
 

 
DECRETO Nº 502 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
 

REGULAMENTA A LEI Nº 
14.133/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS 
ALTOS - MG. 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 68 inciso V da Lei Orgânica 

Municipal, e ainda considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, a merecer regulamentação em âmbito municipal, 

dispõe: 

 

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, já 

se encontra em vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização 

no município de Campos Altos - MG a partir do dia 31/12/2023; 

 

CONSIDERANDO que, não será permitido utilizar a Lei nº 14.133/2021 

e demais vigentes que tratam de licitações e contratos de forma combinada; 

 

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de garantir a 

transparência dos atos praticados até a efetiva implementação e integração do 

Portal Nacional das Contratações Públicas com o Sistema de Aquisições 

utilizado no município de Campos Altos - MG; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reconhecimento quanto a 

responsabilidade atribuída ao agente de contratação, pregoeiro, bem como a 

comissão de contratação e ainda a imprescindibilidade de detalhamento quanto 

às atribuições dos mesmos; 

 

  

DECRETA: 

 



 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do 

Poder Executivo municipal de Campos Altos - MG para organizar os órgãos 

internos e suas competências e atribuições.  

 

Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da 

administração direta do Poder Executivo municipal de Campos Altos - MG, 

autarquias, fundações, fundos especiais e as demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela Prefeitura.  

 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das 

empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, 

de 30 de junho de 2016.  

 

Art. 3º. Com base na Lei Orgânica do Município e na organização 

interna de cada Secretaria, por meio deste decreto, disciplina-se os órgãos 

auxiliares ao procedimento licitatório, como departamentos e coordenadorias, 

de acordo com a necessidade de cada Secretaria. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

 

Art. 4º. Com base na Lei Municipal n° 1.110 de 29 de dezembro de 

2023, fica o Departamento de Licitações vinculado à Secretaria da 

Administração Pública Municipal, cuja atribuição será a condução do processo 

licitatório bem como auxiliar as secretarias do Município na contratação de 

bens e serviços. 

 

 §1º. Aos servidores de apoio, preferencialmente efetivos, nomeados ou 

contratados por excepcional interesse público nos moldes do art. 37 inciso IX 

da CF/88, terá sua contratação conforme a necessidade de cada Secretaria 

para apoio ao processo licitatório, cabendo a todos estes, sem prejuízo de 

outras atribuições pertinentes a sua execução: 

 



 

I – A elaboração da pesquisa de preços segundo ato normativo deste 

Município; 

II – A elaboração do termo de referência após o recebimento do estudo 

técnico preliminar (ETP) pelo demandante; 

III - Integrar equipe de apoio aos agentes de contratação nos termos do 

artigo 8º. da Lei 14.133 de 2021. 

 

CAPÍTULO III 

DA POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
PREGOEIRO 

 

 Art. 5º. Em escala, fica a cargo do Agente de Contratação e/ou 

Pregoeiro, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, a condução da 

fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das 

propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:  

 

I - Conduzir a sessão pública;  

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital;  

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI - Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

VIII - Indicar o vencedor do certame;  

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

XI - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente 

e propor a sua homologação. 

 

 §1º. A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de 

outras tarefas inerentes a essa modalidade.  

 

 §2º. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 

além dos procedimentos auxiliares a que se refere à Lei nº 14.133, de 1º de 



 

abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do 

art. 72 da citada Lei. 

 

 §3º. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 

sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções 

listadas acima. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

Art. 6º. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com 

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e 

subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

 

 Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do 

Município, observar-se o regulamento do município. 

 

 

CAPÍTULO V  

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

Art. 7º. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 

Preliminar cabe à respectiva Secretaria interessada na contratação, com 

ressalva ao disposto no art. 8º.  

 

Art. 8º. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

será opcional nos seguintes casos:  

 

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, independentemente da forma de contratação;  

II - Dispensa de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

III - Contratação de remanescente nos termos do §7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  



 

IV - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo 

ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações 

contratuais relativas a serviços contínuos. 

 

 

CAPÍTULO VI  

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

Art. 9º. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de 

registro de preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de 

engenharia, sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para 

contratação de obras de engenharia, bem como nas hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 10°. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro 

de preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou 

Concorrência.  

 

 §1º. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será 

admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob 

pena de desclassificação.  

 

 §2º. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada 

contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de 

incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente 

ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.  

 

Art. 11°. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 

entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 

contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, 

concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou 

entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.  

 

 §1º. O procedimento da IRP será dispensável quando o órgão ou 

entidade gerenciadora for o único contratante. 

 

 §2º. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido 

de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 

participação.  

 



 

 §3º. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com 

o quantitativo total a ser licitado.  

 

Art. 12°. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado a 

vantagem dos preços registrados.  

 

Art. 13°. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, 

sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 14°. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

 Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

 

Art. 15°. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 

por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados ou 

por razoes expressas de interesse público. 

 

 

CAPÍTULO VII  

DO CREDENCIAMENTO 

 

 

Art. 16º. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou 

jurídicas, e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da 

contratação de qualquer uma das empresas credenciadas.  

 



 

§1º. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer 

prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que 

preenchidos os requisitos definidos no referido documento.  

 

§2º. A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 

respectivas condições de reajustamento.  

 

§3º. Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma 

objetiva e impessoal.  

 

§4º. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados 

não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.  

 

§5º. O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez 

a cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

 

 

CAPÍTULO VIII  

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

 

Art. 17°. O licitante ou o contratado poderão ser responsabilizados 

administrativamente em razão do cometimento das seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 



 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art.5.º da lei 12.846 de 2013. 

 

 

 

 

Art. 18°. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

V - Indenização de acordo com a extensão do dano. 

  

 §1º. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

 

CAPÍTULO IX  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 19°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Campos Altos – MG, 02 de janeiro de 2024. 

 

 
 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 



 

 

DECRETO Nº 503 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

 

REGULAMENTA O § 3º DO ART. 8º 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 
PARA DISPOR SOBRE AS REGRAS 
DE ATUAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E/OU PREGOEIRO 
E DA EQUIPE DE APOIO TAL QUAL 
O FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO E A ATUAÇÃO 
DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL. 

 

O Prefeito Municipal, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 68 inciso V 

da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto do § 3º do art. 8º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021: 

 DECRETA. 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 Art. 1º. Este Decreto regulamenta o disposto do § 3º do art. 8º da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras de atuação do 
agente de contratação ou pregoeiro e da equipe de apoio, o funcionamento da 
comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 Parágrafo único.  O disposto no art. 176 da Lei nº 14.133, de 2021, 
aplica-se aos Municípios com até vinte mil habitantes. 

 Art. 2º. Os órgãos e as entidades da administração pública Estadual, 
Distrital e Municipal que utilizem recursos da União oriundos de transferências 
voluntárias poderão observar as disposições deste Decreto. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.246-2022?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art176


 

CAPÍTULO II 
DA DESIGNAÇÃO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO 

 Art. 3º. O agente de contratação e pregoeiro e o respectivo substituto 
serão designados pela autoridade competente, em caráter permanente ou 
especial, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 § 1º.  Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente 
de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada 
por, no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no art. 5º e 
no art. 10 deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 § 2º. A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais 
de um agente de contratação e deverá dispor sobre a forma de coordenação e 
de distribuição dos trabalhos entre eles. 

DA EQUIPE DE APOIO 

 Art. 4º. A equipe de apoio e os seus respectivos substitutos serão 
designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as 
normas de organização administrativa indicarem, para auxiliar o agente de 
contratação e pregoeiro ou a comissão de contratação na licitação, observados 
os requisitos estabelecidos no art. 10. 

 Parágrafo único.  A equipe de apoio poderá ser composta por terceiros 
contratados, observado o disposto no art.13. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 Art. 5º. Os membros da comissão de contratação e os respectivos 
substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, 
ou por quem as normas de organização administrativa estabelecer, observando 
os requisitos estabelecidos no art.10 deste Decreto. 

 § 1º. A comissão de que trata o caput será formada por agentes públicos 
indicados pela administração, em caráter permanente ou especial, com a 
função de receber, de examinar e de julgar documentos relativos às licitações e 
aos procedimentos auxiliares. 

 § 2º. A comissão de que trata o caput deste artigo será formada por no 
mínimo três membros, e será presidida por um deles. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art8%C2%A72


 

 Art. 6º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão de 
contratação será composta por, no mínimo, três membros que sejam 
servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 
permanentes da administração pública, admitida na forma da carta magna, 
contratação de profissionais para o assessoramento técnico. 

 Art. 7º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo 
objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser 
contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela 
condução da licitação. 

 § 1º. A empresa ou o profissional especializado contratado na forma 
prevista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 
confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva dos 
membros da comissão de contratação. 

 § 2º. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os 
membros da comissão de contratação, devendo observar a cada caso, quais 
foram às informações recebidas pelo terceiro contratado, se estas contribuíram 
em suma pela responsabilização, devendo assim este responder 
solidariamente.  

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

 Art. 8º. Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos 
serão representantes da administração designados pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 
indicar, para exercer as funções estabelecidas no art. 21 ao art. 24, observados 
os requisitos estabelecidos no art. 10. 

 § 1º. Para o exercício da função, o gestor e os fiscais de contratos 
deverão ser formalmente cientificados da indicação e das respectivas 
atribuições antes da formalização do ato de designação. 

 § 2º. Na designação de que trata o caput, serão considerados: 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; e 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 



 

 § 3º. A eventual necessidade de desenvolvimento de competências de 
agentes públicos para fins de fiscalização e de gestão contratual deverá ser 
demonstrada no estudo técnico preliminar e deverá ser sanada, conforme o 
caso, previamente à celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X 
do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 § 4º. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato poderá ser 
exercida por setor do órgão ou da entidade designado pela autoridade de que 
trata o caput. 

 § 5º. Na hipótese prevista no § 4º, o titular do setor responderá pelas 
decisões e pelas ações tomadas no seu âmbito de atuação. 

 § 6º. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e 
de afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato 
e dos respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as 
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, 
ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da entidade. 

 Art. 9º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por 
terceiros contratados pela administração, observado o disposto no art. 26 deste 
Decreto. 

REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO 

 Art. 10.  O agente público designado para o cumprimento do disposto 
neste Decreto deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – sejam, preferencialmente, servidores efetivos ou empregados públicos 
dos quadros permanentes da Administração Pública, podendo, 
excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da autoridade 
competente, serem designados servidores sem vínculo efetivo com a 
Administração, ocupantes de cargos em comissão ou contratados 
temporariamente; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por 
escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 
da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 
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 § 1º. Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se 
contratados habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de 
contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa 
probabilidade de novas contratações. 

 § 2º. A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente 
público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo ramo 
de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 
relacionamento. 

 Art. 11.  O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe 
de apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de 
contratos não poderá ser recusado pelo agente público. 

 § 1º. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam 
impedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá 
comunicar o fato ao seu superior hierárquico. 

 § 2º. Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá 
providenciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas 
atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro 
servidor com a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do art. 8º 
deste decreto. 

PRINCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DAS FUNÇÕES 

 Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação do 
mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 
riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 
de fraudes na contratação. 

 Parágrafo único.  A aplicação do princípio da segregação de funções 
de que trata o caput: 

I -  será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade 
do objeto da contratação. 

 



 

VEDAÇÕES 

 Art. 13. O agente público designado para atuar na área de licitações e 
contratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deverão observar 
as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU PREGOEIRO 

 Art. 14. Caberá ao agente de contratação e pregoeiro, em especial: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de 
contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 
preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências se for o caso, 
para que o calendário de contratação seja cumprido, observado, ainda, o grau 
de prioridade da contratação; e 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as 
seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os 
requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; e 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de 
saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos 
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documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 
da Lei nº 14.133, de 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos 
no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de 
julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à 
autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

 § 1º. O agente de contratação e o pregoeiro será auxiliado, na fase 
externa, por equipe de apoio, de que trata o art. 4º, e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 

 § 2º. A atuação do agente de contratação ou do pregoeiro na fase 
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais diligências 
para o fluxo regular da instrução processual. 

 § 3º. Na hipótese prevista no § 2º, o agente de contratações estará 
totalmente desobrigado da elaboração de estudos preliminares, de projetos e 
de anteprojetos, de termos de referência, de pesquisas de preço e, 
preferencialmente, de minutas de editais. 

 § 4º. Para fins do acompanhamento, o setor de contratações enviará ao 
agente de contratação o relatório de riscos de que trata o regulamento do 
município, com atribuição ao agente de impulsionar os processos constantes 
do plano de contratações anual com elevado risco de não efetivação da 
contratação até o término do exercício. 

 § 5º. Observado o disposto no art. 10 deste Decreto, o agente de 
contratação ou pregoeiro poderá delegar as competências de que tratam os 
incisos I e II do caput, desde que seja devidamente justificado e que não 
incidam as vedações previstas no art. 13 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 
1999. 
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 § 6º. O não atendimento das diligências do agente de contratação ou 
pregoeiro por outros setores do órgão ou da entidade ensejará motivação 
formal, a ser juntada aos autos do processo. 

 § 7º. As diligências de que trata o § 6º observarão as normas internas do 
órgão ou da entidade, inclusive quanto ao fluxo procedimental. 

 § 8º. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame será designado pregoeiro. 

 § 9º. Os procedimentos para contratação direta serão instruídos e 
conduzidos pelo agente de contratação, observado o disposto no art. 7º da Lei 
Federal n. 14.133, de 2021. 

 Art. 15. O agente de contratação e o pregoeiro contará com o auxílio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão 
ou entidade para o desempenho das funções essenciais à execução das suas 
funções. 

 § 1º. O auxílio de que trata o caput se dará por meio de orientações 
gerais ou em resposta a solicitações de apoio, hipótese em que serão 
observadas as normas internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo 
procedimental. 

 § 2º. Sem prejuízo do disposto no § 1º, a solicitação de auxílio ao órgão 
de assessoramento jurídico se dará por meio de consulta específica, que 
conterá, de forma clara e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

 § 3º. Na prestação de auxílio, a unidade de controle interno observará a 
supervisão técnica e as orientações normativas do órgão central do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Federal e se manifestará acerca dos 
aspectos de governança, gerenciamento de riscos e controles internos 
administrativos da gestão de contratações. 

 § 4º. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação ou 
pregoeiro considerará eventuais manifestações apresentadas pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno, observado o disposto no inciso 
VII do caput e no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

ATUAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO 

 Art.16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 
contratação/pregoeiro ou a comissão de contratação no exercício de suas 
atribuições. 
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 Parágrafo único.  A equipe de apoio contará com o auxílio dos órgãos 
de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, 
nos termos do disposto no art. 15. 

FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 Art. 17. Caberá à comissão de contratação: 

I - substituir o agente de contratação, observado o disposto no art. 14º, 
quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde 
que atendidos os requisitos estabelecidos no §1º do art. 3º e no art. 10 deste 
decreto; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado o 
disposto no art. 14; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 
habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, e atribuir-lhes eficácia para fins de habilitação  
de classificação;  

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 
auxiliares previstos no art.78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os 
requisitos estabelecidos em regulamento.  

 Parágrafo único.  Quando substituírem o agente de contratação, na 
forma prevista no inciso I do caput, os membros da comissão de contratação 
responderão solidariamente pelos atos praticados pela comissão, exceto o 
membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 
tomada a decisão. 

 Art. 18. A comissão de contratação contará com o auxílio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade, 
nos termos do disposto no art. 15. 

ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - gestão de contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 
instrução processual tais como a formalização dos contratos, procedimentos 
relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
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II - fiscalização técnica - o acompanhamento do contrato com o objetivo 
de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir 
se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução 
do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para 
fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 
eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa - o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a 
revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas 
hipóteses de inadimplemento; 

IV - fiscalização setorial - o acompanhamento da execução do contrato 
nos aspectos técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer 
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de 
um órgão ou uma entidade. 

 § 1º. As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes 
públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público único, assegurada a 
distinção das atividades. 

 § 2º. A distinção das atividades de que trata o §1º não poderá 
comprometer o desempenho das ações relacionadas à gestão do contrato. 

 § 3º. Para fins da fiscalização setorial de que trata o inciso IV do caput, o 
órgão ou a entidade poderá designar representantes para atuarem como fiscais 
setoriais nos locais de execução do contrato. 

 Art.20. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no 
manual técnico operacional para a execução das atividades de gestão e de 
fiscalização dos contratos, de que trata o art. 19, editado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia.  

GESTOR DE CONTRATO 

 Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa 
e setorial, de que tratam os incisos II, III e IV do caput do art.19; 



 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da 
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º 
do art.174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a 
execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 
do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais; 

X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor competente para tal, conforme o caso. 
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FISCAL TÉCNICO 

 Art. 22. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 
informações pertinentes às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 
ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme 
o disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 21;  

X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 



 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

 Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 
realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao 
contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 
garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com 
a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, 
trabalhistas e previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, observar o 
disposto em ato do município; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o 
disposto no inciso VII do caput do art. 21; 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização 
do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o 
disposto no inciso VIII do caput do art. 21; 

VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 
25, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 

FISCAL SETORIAL 

 Art. 24. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e 
seus impedimentos legais, ao seu substituto exercer as atribuições de que 
tratam o art. 22 e o art. 23. 

 

 



 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 Art. 25. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, 
administrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou 
da comissão designada pela autoridade competente. 

 Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos 
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no 
contrato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

TERCEIROS CONTRATADOS 

 Art. 26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para 
subsidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será 
observado o seguinte: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará 
termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição 
própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

APOIO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE 
CONTROLE INTERNO 

 Art. 27. O gestor do contrato e os fiscais técnico, administrativo e 
setorial serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na 
execução do contrato, conforme o disposto no art.15. 

DECISÕES SOBRE A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

 Art. 28. As decisões sobre as solicitações e as reclamações 
relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um 
mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver 
disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

 § 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, desde que motivado. 
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 § 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do 
contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade superior, nos limites de 
suas competências.  

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 Art. 29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, 
poderão editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem 
observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação, pela 
equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pelos fiscais 
de contratos, observado o disposto neste Decreto. 

 Art. 30. O Município de Campos Altos - MG poderá editar normas 
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

VIGÊNCIA 

 Art. 31.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campos Altos – MG, 02 de janeiro 2024. 

 

 

 

 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  
 

 
 
 
 



 

DECRETO Nº 504 DE 02 DE JANEIRO DE 2024  

 
 

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PARA 
ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS 
BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA 
SUPRIR AS DEMANDAS OS ÓRGÃOS E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS - MG 
NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE DE COMUM 
E DE LUXO. 
 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos - MG, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 68 da Lei Orgânica do Município de Campos Altos-MG, e 
tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021: 
 
CONSIDERANDO que o gestor público deve pautar suas ações sempre 
visando o interesse da coletividade; 
 

CONSIDERANDO que o gestor público deve utilizar de suas prerrogativas para 
realizar atividades públicas, afastando qualquer interesse pessoal; 
 

CONSIDERANDO que a nova lei de licitações veda à aquisição, de artigos 
superiores as necessidades da Administração Pública, bem como a compra de 
supérfluos; 
 

CONSIDERANDO que será considerado como excesso, tudo aquilo que vai 
além da necessidade pública; 
 

CONSIDERANDO que a compra de artigos de luxo desnecessários ao 
cumprimento das finalidades coletivas, poderá configurar abuso de poder, na 
modalidade de desvio de finalidade; 
 

CONSIDERANDO que as contratações públicas deverão ser regidas pelo 
princípio da economicidade e por isso, sendo proibida a aquisição ou 
contratações desnecessárias; 
 

CONSIDERANDO por fim o princípio da Moralidade Administrativa. 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
 



 

 
 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO: 
 

Art. 1º. O presente Decreto regulamenta os limites para o enquadramento dos 
bens de consumo nas categorias comum e luxo, nos termos do disposto 
no artigo 20, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos citados bens a serem adquiridos para suprir 
as demandas das estruturas da administração pública municipal. 
 
 Parágrafo único – Este Decreto aplica-se às contratações realizadas 
com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias. 
 

DEFINIÇÕES: 
 

Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I – bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 
identificável por meio de características tais como: 
a) ostentação: demonstração de pompa, luxo, esplendor, em atos públicos ou 
particulares; 
b) opulência: abundância de riqueza, requintada, luxuosa, esplendorosa; 
c) forte apelo estético: chamamento para o lindo, para o maravilhoso; 
d) requinte: excesso de refinamento, transbordamento de delicadeza; 
 
II – bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada 
elasticidade-renda da demanda; 
 
III – bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos 
seguintes critérios: 
a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no 
prazo de dois anos; 
b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou 
com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levem à 
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 
prejuízo à essência do bem principal; 
e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou 
matéria intermediária para a geração de outro bem; 
 
IV – elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da 
quantidade demandada e a variação percentual da renda média, levando a 
classificação de bens normais, inferiores ou superiores.  
 
 



 

 
CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

 
Art. 3º. A administração municipal considerará no enquadramento do bem 
como de luxo, conforme conceituado no inciso I, do artigo anterior, as seguintes 
variáveis: 
 
I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço 
do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de acesso ao 
bem; 
II – relatividade temporal – mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 
longo do tempo, em função de aspectos como: 
a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 
 
Art. 4º. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso I, do artigo 2º, do presente Decreto: 
 
I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 
comum de mesma natureza; 
II – tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 
do órgão ou da entidade. 
 

VEDAÇÃO A AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE LUXO: 
 
Art. 5º. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 
luxo, nos termos deste Decreto, em atendimento ao disposto no artigo 20, da 
Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
Art. 6º. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades da 
administração pública municipal, em conjunto com as unidades técnicas, 
identificarão os bens de consumo de luxo, constantes das requisições de 
compras formalizadas pelos ordenadores de despesas.  
 
 Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 
de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, do presente artigo, as 
requisições de compras retornarão aos setores requisitantes para supressão ou 
substituição dos bens demandados. 
 

NORMAS COMPLEMENTARES: 
 
Art. 7º. O Prefeito Municipal poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto. 
 



 

 
 

VIGÊNCIA: 
 
Art.8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 
 
Art.9º. Registra-se, publique-se, revogam-se as disposições contrárias. 
 

 
 
 
 

Campos Altos – MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

DECRETO N° 505 DE 02 DE JANEIRO  DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE A 
ELABORAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA COMPRA 
DE BENS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL.  

 
 
O Prefeito do Município de Campos Altos, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, no seu art. 68 inciso 
V, e considerando o disposto no art. 6° inciso XX III e art. 40, § 1º, da Lei 
federal 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:  
 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO: 

 
Art. 1°. O presente decreto regulamenta a elaboração do termo de referência 
para compra de bens e contratação de serviços no âmbito da Administração 
Pública municipal, nos termos do art. 6° inciso XX III e art. 40, §1º, da Lei 
federal 14.133/21.  
 
Parágrafo único. A Administração Pública municipal, quando executar 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverá observar 
as regras e os procedimentos dispostos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
81, de 25 de novembro de 2022, ou legislação que vier a lhe substituir.  
 

DEFINIÇÕES: 
 
Art. 2°. Para os fins deste decreto, consideram-se:  
I - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 
serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos mínimos 
necessários à perfeita execução do objeto, sendo documento constitutivo da 
fase preparatória da instrução do processo de licitação;  
II – unidade requisitante: a unidade responsável por identificar necessidades, 
fazer o planejamento, a coordenação e o acompanhamento das ações 
destinadas à realização das contratações no âmbito do próprio órgão ou 
entidade e elaborar Documento de Formalização de Demanda (DFD), 
requerendo a contratação de bens, serviços ou obras referentes às suas 
necessidades, para posterior envio à área técnica;  



 

III - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 
formalização de demanda e elaborar o estudo técnico preliminar e o termo de 
referência com o apoio da unidade requisitante; 
IV - setor de licitações: o departamento responsável por autuar o procedimento 
administrativo de contratação, receber o termo de referência, compilar o edital 
e a minuta de contrato com as informações do termo de referência, tudo isso 
com o apoio da unidade requisitante e da área técnica;  
V - autoridade competente: agente público formalmente indicado, com poderes 
de autorização da abertura de licitações e contratações no âmbito do órgão ou 
da entidade, e responsável pela aprovação do PCA no âmbito da 
Administração municipal, quando houver sua elaboração;  
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os papéis de unidade requisitante e de área técnica 
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, com 
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 
 

CAPITULO II 
ELABORAÇÃO 

 
DIRETRIZES 

 
Art. 3º. O termo de referência deverá ser confeccionado após a elaboração dos 
estudos técnicos preliminares, sempre que estes forem exigíveis.  
 
Art. 4º. O termo de referência definirá o objeto e todas as especificações 
necessárias para o correto atendimento da necessidade.  
 
Art. 5º. A unidade requisitante deverá atentar-se ao calendário de contratação, 
elaborado a partir da consolidação das demandas no plano de contratações 
anual, quando este for elaborado, a fim de permitir o envio tempestivo do termo 
de referência ao setor de licitações.  
 
Parágrafo Único. O termo de referência deverá estar alinhado com o plano de 
contratações anual, quando este for elaborado, e demais instrumentos de 
planejamento da Administração.  
 
Art. 6º. O termo de referência será elaborado pela área técnica, com o apoio 
da unidade requisitante da contratação, observado o parágrafo único do art. 2º 
deste Decreto.  
 
Art. 7º. Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade aprovar o termo 
de referência.  
 
Art. 8º. Os processos de contratação direta de que trata o art. 72 da Lei federal 
nº 14.133/21, também serão instruídos com o termo de referência.  



 

Art. 9º. A elaboração do termo de referência é dispensada na hipótese de 
licitação deserta ou fracassada, nos estritos termos do inciso III do art. 75 da 
Lei federal nº 14.133/21, bem como nas adesões a atas de registro de preços e 
nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos. 
 
Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o 
caput, o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem 
caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de 
entrega do bem ou de prestação do serviço.  
 

FORMA E CONTEÚDO 
 
Art. 10. Compete ao setor de licitações elaborarem e disponibilizarem modelos 
padronizados de termo de referência a serem utilizados junto aos processos 
licitatórios.  
 
Parágrafo único. Caso não seja possível utilizar os modelos previstos no 
caput deste artigo, deve-se justificar a impossibilidade, em observância ao 
disposto no § 2º do art. 19 da Lei federal nº 14.133/21.  
 
Art. 11. O conteúdo mínimo do termo de referência está previsto no art. 6º, 
inciso XXIII, combinado com o art. 40, §1º, ambos da Lei federal nº 14.133/21.  
 

CAPITULO III  
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 12. O termo de referência e demais anexos do edital, salvo aqueles que 
venham a ser classificados como sigilosos, serão divulgados na mesma data 
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sem 
necessidade de registro ou de identificação para acesso, a fim de cumprir o 
requisito do art. 54 da Lei Federal nº 14.133/21, observadas as diretrizes do 
parágrafo único do art. 176 da mesma lei.  
 
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade responsável do 
órgão ou entidade, com o suporte técnico do setor jurídico, se for o caso, 
cabendo a autoridade  responsável decidir fundamentando sua decisão.  
 
Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

Campos Altos – MG, 02 de janeiro de 2024. 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 



 

 

DECRETO Nº 506 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
  

 
REGULAMENTA O PREGÃO 
ELETRÔNICO, PARA A AQUISIÇÃO 
DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
MUNICÍPIO.  

 
 
O Prefeito do Município de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 68, a Lei Orgânica Municipal, e considerando a Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

  
Art. 1°. Este decreto regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município.  
 
§1º. Sempre que a licitação for realizada com recursos federais decorrentes de 
transferências voluntárias, deve-se observar o teor da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, ou legislação que vier a lhe 
substituir.  
 
§2º. Aplicam-se às licitações disciplinadas por este decreto as disposições 
constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e no art. 4º da Lei 
Federal nº 14.133/21.  
 

DEFINIÇÕES 
 

Art. 2°. Para os fins deste decreto, consideram-se lances intermediários:  
I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério 
de julgamento de menor preço; e 
II - lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério 
de julgamento de maior desconto.  
 
 
 



 

 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
Art. 3º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será 

adotado, obrigatoriamente, na modalidade pregão. 
 

VEDAÇÕES 
 

Art. 4º. Deverá ser observado o disposto no art.14 da Lei nº 14.133/21, 
em relação à vedação de participar do procedimento de licitação, bem como 
toda e qualquer legislação municipal sobre o tema.  
 

CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTOS DO PREGÃO 

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO 

 
Art. 5º. O aviso de licitação indicará a data, o horário e o endereço do 

sítio eletrônico por meio do qual ocorrerá a sessão pública.  
 

CREDENCIAMENTO 
 

Art. 6º. O pregoeiro providenciará seu cadastro e o de sua equipe de 
apoio no sistema por meio do qual o procedimento licitatório se realizará.  
 

Art. 7º. Os licitantes que participarem da licitação deverão providenciar 
previamente seu credenciamento junto ao sistema, com atribuição de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível. 
  
§1º. Os licitantes responsabilizam-se pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiros os seus lances e propostas, 
excluída qualquer responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, em licitações eletrônicas, ainda que por terceiros.  
 
§2º. Cabe ao licitante interessado acompanhar, por meio do sistema, todas as 
publicações, avisos e fases do certame, sendo de sua inteira responsabilidade 
o ônus decorrente da perda de negócios diante de sua inércia.  
 

ORÇAMENTO SIGILOSO 
 

Art. 8º. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas.  
 



 

§ 1º. Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação 
não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das 
propostas, podendo ser utilizado como base para negociação com o licitante 
melhor classificado.  
 
§ 2º. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não 
prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 
 
§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto 
constará obrigatoriamente do edital de licitação.  
 

MODOS DE DISPUTA 
 

Art. 9º. O modo de disputa será definido no edital do pregão, podendo 
ser aberto, aberto e fechado ou fechado e aberto.  
Parágrafo único. Nos termos do §1º do art. 56 da Lei federal nº 14.133/21, é 
vedada a adoção do modo de disputa exclusivamente fechado para o pregão.  
 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Art. 10. A fase externa da licitação será iniciada com a publicação do 
inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP, além da 
publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município e em jornal diário 
de grande circulação, conforme previsto no art. 54 da Lei federal nº 14.133/21.  
 

Art. 11. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova 
divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento 
dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.  
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 
 

Art. 12. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública.  
 
§1º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 
no sistema até a abertura da sessão pública.  
 
§2º. A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública.  
 



 

Art. 13. O licitante prestará, em campo próprio do sistema, ou na forma 
definida no edital, as declarações previstas na Lei Federal nº 14.133/21 ou em 
legislação específica.  

 
Art. 14. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor 

classificado somente serão acessados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público, após o encerramento da etapa de lances.  
 
Parágrafo único. Os documentos complementares à proposta, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já 
apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o 
encerramento da etapa de lances.  
 

Art. 15. A partir do dia e horário previsto no edital, a sessão pública será 
aberta no sistema pelo pregoeiro, podendo ser acompanhada por qualquer 
pessoa. 
 

Art.16. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital.  
 
§1º. A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no sistema 
e disponibilizada em tempo real para todos os participantes.  
 
§2º. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 
responsável pelo procedimento licitatório, que dará início à fase competitiva.  
 
§3º. Somente as propostas classificadas pelo responsável pelo procedimento 
licitatório participarão da etapa de lances.  
 

Art. 17. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 
§1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e 
do valor consignado no registro.  
 
§2º. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.  
 
§3º. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com maior 
percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta.  
 



 

§4º. Havendo lances iguais ao melhor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.  
 
§5º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

Art. 18. Em caso de empate, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, 
observado o disposto no art. 4º da Lei federal nº 14.133/21, seguido da 
aplicação do critério estabelecido no art. 60 da Lei federal nº 14.133/21.  
 
Parágrafo único. Esgotados os critérios de desempate, haverá sorteio entre as 
propostas empatadas.  
 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

Art. 19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar e negociará, por intermédio do sistema, condições mais 
vantajosas para a Administração com o primeiro colocado.  
 
§1º. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento 
estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, nos termos do caput 
respeitada a ordem de classificação.  
 
§2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 2 (duas) 
horas, contado da solicitação do pregoeiro, no sistema, para envio da proposta 
final ajustada ao valor do último lance ofertado ou ao da negociação realizada 
e, se necessário, dos documentos complementares.  
 

HABILITAÇÃO 
 

Art. 20. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital de 
licitação.  

 
§1º. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação de que trata o 
caput apenas ao licitante classificado em primeiro lugar.  
 
§2º. A documentação de habilitação exigida poderá substituída pelo registro 
cadastral do município ou de outros entes federativos, desde que disponível e 
acessível pelo pregoeiro.  



 

 
§3º. Nas licitações eletrônicas, os documentos exigidos para habilitação que 
não estejam contemplados nos registros cadastrais anteriormente 
mencionados serão enviados por meio do sistema.  
 
§4º. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 

Art. 21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência, para:  
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; e, 
III - ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão 
pública.  
 
Parágrafo único. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser 
apresentados no prazo definido no edital de licitação, ou na falta deste, pelo 
pregoeiro, e encaminhados por meio do sistema eletrônico, ressalvados os 
casos de impossibilidade técnica, o que permitirá o envio por outros meios 
idôneos.  
 

Art. 22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital de licitação.  
 

Art. 23. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 
pública e em campo próprio do sistema, após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, registrando-se em ata o ocorrido.  
 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Art. 24. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para adjudicação e homologação. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



 

DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
 

Art. 25. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 

Art. 26. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo 
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
Parágrafo Único: Os licitantes são unicamente responsáveis pela 

manutenção de sua conexão  
HORÁRIO 

 
Art. 27. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
 

IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E RECURSOS 
 

Art. 28. As impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos 
observarão o teor do art. 164 e seguintes da Lei federal nº 14.133/21.  
 

VIGÊNCIA 
 

Art. 29. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Campos Altos - MG, 02 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 



 

 

DECRETO Nº 507 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR 
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Campos Altos - MG, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 68, a Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto no 
§1º do art. 78 da Lei nº federal 14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 
 

Art. 1°. O presente decreto regulamenta o procedimento auxiliar do 
Sistema de Registro de Preços, conforme previsto no §1º do art. 78 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional do Município. 
 

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras do Decreto federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, ou legislação que vier a lhe substituir. 
 

DEFINIÇÕES 
 

Art. 3°. As definições pertinentes ao Sistema de Registro de Preços 
estão traçadas, em especial, no art. 6º, incisos XLV a XLIX, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

HIPÓTESES DE CABIMENTO 
 

Art. 4º. O SRP poderá ser adotado nas seguintes situações: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes; 



 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, 
por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, 
por meio de compra centralizada; 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela administração. 
 
§1º. No caso de contratação de execução de obras e serviços de engenharia, 
deve-se observar o disposto no art. 85 da Lei federal nº 14.133/21. 
 
§2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de 
aquisição medicamentos e insumos para tratamentos médicos por força de 
decisão judicial, caso demonstrada a imprevisibilidade da demanda e a 
necessidade de atendimento célere. 
 

CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA 

 
ATRIBUIÇÕES 

 
 

Art. 5°. O órgão ou a entidade gerenciadora será responsável pelos atos 
de planejamento, execução, gestão, controle e monitoramento do SRP, com 
destaque para as seguintes atividades: 
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços (IRP) para 
possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades; 
II - aceitar ou recusar, justificadamente, a participação de órgãos ou entidades 
que tenham apresentado sua intenção no IRP; 
III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da IRP; 
IV - consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de 
preços; 
V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado; 
VI - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua concordância 
com o objeto a ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta; 
VIII - remanejar os quantitativos da ata entre os órgãos ou entidades 
participantes e não participantes; 
IX - promover os atos necessários à instrução processual relativos ao 
planejamento e à realização do procedimento, bem como todos os atos 
decorrentes, a exemplo do estudo técnico preliminar, termo de referência, 
projeto básico, assinatura da ARP, publicação do extrato, além do 



 

encaminhamento das cópias das atas aos órgãos ou às entidades 
participantes; 
X - gerenciar a ata de registro de preços, em especial o controle dos 
quantitativos, dos saldos, dos remanejamentos, das solicitações e das 
autorizações para as respectivas contratações; 
XI - conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados, 
acompanhando a evolução dos preços de mercado e os registrados; 
XII - avaliar a possibilidade de substituições de marcas, desde que 
devidamente justificado; 
XIII - autorizar a adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram 
interesse durante o período de divulgação da intenção para registro de preços; 
XIV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta; 
XV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 
relação à demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, e anotar no registro 
cadastral. 
§1º. O procedimento da IRP será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante. 
 
§2º. O exame da instrução processual e a aprovação das minutas do edital e 
do contrato serão efetuados pela assessoria jurídica do órgão ou entidade 
gerenciadora. 

 
CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE 
 

ATRIBUIÇÕES 
 

Art. 6º. Cabe ao órgão ou entidade participante: 
I - informar sua intenção de participar do registro de preços, acompanhada 
minimamente das especificações do objeto, da estimativa de consumo e do 
local de entrega; 
II - garantir que os atos relativos à inclusão da participação no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
IV - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a 
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 
valores praticados; 
V - fazer cumprir as obrigações assumidas pelo contratado; 
VI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 



 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e anotar no registro cadastral; 
VII - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade 
gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao 
seu órgão ou entidade. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

 
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 7º. Os órgãos ou entidades da Administração Pública estadual, 

distrital ou municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços municipal na condição de não participantes, 
observados os requisitos previstos no §2º do art. 86 da Lei federal nº 
14.133/21, desde que o edital permita. 
 

§1º. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 

§2º. O controle dos quantitativos de adesões à ata de registro de preços 
observará as regras dispostas nos §§4º e 5º do art. 86 da Lei federal nº 
14.133/21. 
 

§3º. Os órgãos ou entidades da Administração Pública municipal 
poderão aderir a atas federais, estaduais, distritais e municipais. 
 

Art. 8º. Ao órgão ou entidade não participante incumbirá: 
I - apresentar a justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstrar que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado; 
III - fazer cumprir as obrigações assumidas pelo contratado; 
IV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado, informando as ocorrências ao 
órgão ou entidade gerenciadora; 
V - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciadora 
quanto à contratação e à execução da demanda. 
 
 

CAPÍTULO V 
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS DA FASE PREPARATÓRIA 

 



 

Art. 9º. O processo licitatório para registro de preços será realizado na 
modalidade de concorrência ou de pregão. 
 

Art. 10. O critério de julgamento será o de menor preço ou o de maior 
desconto sobre tabela de preços praticada no mercado, conforme disposto no 
inciso V do art. 82 da Lei federal nº 14.133/21. 
 
§1º. Quando for utilizado o critério de julgamento de menor preço ou maior 
desconto por grupo de itens, incidirão as regras previstas nos §§1º e 2º do art. 
82 da Lei federal nº 14.133/21. 
 
§2º. A pesquisa de mercado referida no §2º do art. 82 da Lei federal nº 
14.133/21 deverá ser realizada sempre que o intervalo entre a demanda e a 
data de assinatura da ata de registro de preços for superior a cento e oitenta 
dias. 
 
§3º. Nas demandas subsequentes àquela prevista na situação do parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade observará a necessidade de realização de nova 
pesquisa de preços sempre que transcorrer, entre a data da nova demanda e a 
pesquisa de preços anterior, lapso temporal superior a cento e oitenta dias. 
 

Art. 11. É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas 
situações descritas no § 3º do art. 82 da Lei federal nº 14.133/21, sendo 
obrigatória a indicação do valor máximo da despesa, além de ser vedada a 
participação de outro órgão ou entidade na ata. 
 

Art. 12. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para 
a formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
 
 

CADASTRO DE RESERVA 
 

 
Art. 13. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes 

ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação. 
 
§1º. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata 
deverá ser respeitada nas contratações. 
 
§2º. A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva 
ocorrerá quando: 
I - o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e 
condições estabelecidos; 



 

II - for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da 
ARP. 
 
§3º. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 
 

VIGÊNCIA E ADITIVOS 
 

 
Art. 14. A vigência da ata não se confunde com a do contrato ou 

instrumento equivalente, conforme preceitua o parágrafo único do art. 84 da Lei 
federal nº 14.133/21. 
 
Parágrafo único. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de 
registro de preços, não se restabelecem os quantitativos inicialmente fixados 
na licitação, devendo ser considerado apenas o saldo remanescente. 
 

Art. 15. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 
de registro de 
preços. 
 

CAPÍTULO VI 
ALTERAÇÃO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
 

Art. 16. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21; 
II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Art. 17. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 



 

§1º. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
§2º. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do §1º, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços. 
 
§3º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 
 

Art. 18. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço 
registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, 
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
§1º. Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar, 
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou 
planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 
 
§2º. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido, ficando o fornecedor 
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
§3º. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do §2º, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
 
§4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços. 

 
CAPÍTULO VII 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
Art. 19. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou 

entidade gerenciadora quando: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 



 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/21; 
V - por razão de interesse público; 
VI - a pedido do fornecedor, desde que Aceito pelo órgão gerenciador, 
decorrente de caso fortuito ou força maior; 
VII - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 
desde que haja conveniência para a administração; 
VIII - por ordem judicial. 
 
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com 

o suporte do setor jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada 
na legislação vigente sobre o tema. 
 

Art. 21. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Campos Altos - MG, 02 de janeiro de 2024. 
 

 
Paulo Cezar de Almeida 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 508 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO, PREVISTO NO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 79, DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS - MG. 

 
 
O Prefeito do Município de Campos Altos - MG, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 68 da Lei Orgânica do Município de Campos Altos-
MG, e considerando o disposto no parágrafo único do art. 79, da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO: 

 
Art. 1º. O presente decreto regulamenta o credenciamento, com 

fundamento no parágrafo único do art. 79, da Lei Federal n°14.133, de 1° de 
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e 
Fundacional do Município de Campos Altos - MG. 
 
 

CAPÍTULO II 
DO CREDENCIAMENTO: 

 
Art.2º. O credenciamento é um procedimento auxiliar, com regras e 

características próprias, que não se confunde com o contrato administrativo 
que pode advir desse procedimento. 
 

Art. 3º. O credenciamento de pessoas naturais ou jurídicas poderá ser 
utilizado nas hipóteses de contratação previstas no art. 79, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
§1º. O credenciamento, conforme cada tipo de enquadramento observará as 
seguintes regras: 
 
 
I - paralela e não excludente: o órgão ou entidade municipal realiza 
contratações simultâneas em condições padronizadas, de modo que todos os 



 

interessados que atendam às exigências possam vir a ser, potencial ou 
efetivamente, contratados, conforme critérios prévios e objetivos de 
ordenamento e de rotatividade; 
 
II - com seleção a critério de terceiros, quando a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação, embora seja o órgão ou entidade 
municipal que realize o credenciamento; 
 
III - em mercados fluidos, cuja flutuação constante do valor da prestação e das 
condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 
de licitação, como nos casos em que os preços são determinados por 
algoritmos ou mecanismos de inteligência artificial. 
 
§2º. No caso do inciso I do caput deste artigo, caso o contrato não seja 
assinado dentro do prazo estipulado, o órgão ou entidade contratante 
convocará o próximo credenciado, conforme ordem previamente estabelecida. 
 
§3º. A remuneração pela execução contratual nas contratações previstas no 
inciso II do caput deste artigo poderá ser realizada pela Administração ou pelo 
terceiro, conforme previsto no edital, observando-se sempre o valor máximo 
definido. 
 
§4º. Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, deve-se verificar a 
atualidade dos valores da prestação e das condições de contratação. 
 

Art. 4º. O edital de credenciamento deverá ser aberto por prazo 
determinado para ingresso de novos interessados, podendo ser revogado a 
qualquer tempo, mediante justificativa, sem prejuízo da continuidade das 
relações contratuais já estabelecidas. 
 

Art. 5º. O edital de credenciamento trará a especificação de seu objeto, 
os valores fixados para remuneração, as exigências de habilitação, inclusive a 
qualificação técnica, as regras da contratação, as sanções, a minuta de termo 
contratual e os modelos de declarações, sempre que cabíveis. 
 

Art. 6º. O processamento do credenciamento se dará por intermédio do 
agente de contratação do órgão ou entidade. 
 
§1º. O agente de contratação poderá solicitar esclarecimentos, retificações e 
complementações da documentação apresentada pelo interessado, sob pena 
de indeferimento do pedido de credenciamento. 
 
§2º. O indeferimento do credenciamento não inibe a reapresentação do pedido 
pelo interessado, uma vez superados os óbices identificados pelo agente de 
contratação. 
 



 

Art. 7º. Cumpridos todos os requisitos pelo interessado, ele será 
credenciado e poderá ser chamado a executar o objeto. 
 
§1º. O credenciamento não obriga o órgão ou entidade a efetivar a contratação 
do objeto. 
 
§2º. Durante a vigência do credenciamento, são obrigatórios que os 
credenciados mantenham regulares todas as condições de habilitação. 
 
§3º. É dever do credenciado informar qualquer alteração relacionada às 
condições de habilitação que possam impedir sua contratação. 
 

Art. 8º. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a 
qualquer tempo, mas o mero pedido de descredenciamento não o desincumbe 
de cumprir os contratos já formalizados. 
 

Art. 9º. O órgão ou entidade municipal que realizar credenciamento 
deverá divulgar e manter a disposição do público, no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura, o edital de credenciamento de interessados e a relação de todos os 
credenciados. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com 

o suporte do setor jurídico, se for o caso, por meio de decisão fundamentada 
na legislação vigente sobre o tema. 
 

Art. 11. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
Campos Altos - MG, 02 de janeiro de 2024. 

 
 
 

 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 



 

 

DECRETO Nº 509 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE O MARCO TEMPORAL DE TRANSIÇÃO 
DOS REGIMES JURÍDICOS DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS PARA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS ALTOS - MG. 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 68 e inciso V da Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e ainda, 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o marco temporal em 
um regime de transição das normas Federais nº 8.666/1993 nº 10.520/2002 e 
nº 12.462/2011 para a nova Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021; 
 
 CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 198/2023 
estabeleceu nova redação para o Inciso II do art. 193 da Lei nº 14.133/2021, 
revogando, em 30/12/2023, as Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº 
12.462/2011; 
 

CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei nº 14.133/2021 dispôs que a 
“opção por licitar ou contratar” com fundamento no regime licitatório anterior 
(Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 12.462/2011) ou o novo regime 
(da Lei nº 14.133/2021) deverá ser definida na fase preparatória da 
contratação; 

 
CONSIDERANDO o Acórdão nº 507/2023 proferida pelo Plenário do 

Tribunal de Contas da União (TCU), no qual se firmou o entendimento de que a 
expressão legal “opção por licitar ou contratar” contempla a manifestação pela 
autoridade competente que opte, expressamente, pela aplicação do regime 
licitatório anterior ou pelo novo regime, ainda na fase interna, em processo 
administrativo de contratação já instaurado; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de adequação do acima exposto aos 
procedimentos em trâmite no Município de Campos Altos, bem como visando 
evitar a descontinuidade de contratações e garantir o máximo aproveitamento 
dos atos preparatórios já praticados sob a égide do regime licitatório anterior; 
 
 CONSIDERANDO que o Município de Campos Altos regulamentará a 
Lei nº 14.133/2021 em 02 de janeiro de 2024 instituindo e disciplinando novas 



 

regras para a realização de licitações e contratações, sendo que para a 
aplicação destas novas regras será necessário um razoável período de 
adaptação dos servidores públicos municipais; 
 

Art. 1º. Os processos licitatórios e contratações da Administração 
Municipal Direta e Indireta iniciados até 29 de dezembro de 2023, com a opção 
expressa pela utilização do regime licitatório anterior (Leis nº 8.666/93, nº 
10.520/02, e dos artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462/2011, inclusive os 
derivados do sistema de registro de preços), continuarão a ser regidos de 
acordo com as regras previstas na respectiva legislação. 

 
§1º A opção por licitar ou contratar com fundamento no regime licitatório 

anterior dependerá da comprovação de que o pedido de compras foi emitido e 
autorizado até 29 de dezembro de 2023. 

 
§2º Para fins de enquadramento no disposto neste artigo, cada órgão 

demandante deverá instruir seus pedidos de compras com justificativa e 
declaração de disponibilidade orçamentária/financeira subscritas pela 
autoridade competente na qual se demonstre que a fase preparatória se iniciou 
até 29 de dezembro de 2023, acompanhados de documentação hábil a 
comprovar tais fatos sendo aceitos para tanto, dentre outros, os seguintes 
documentos. 

I – Termo de referência, ou; 
II – Projeto básico ou executivo, ou; 
III – Estudos preliminares, procedimentos de manifestação de 
interesse ou manifestações de interesse privado.  

  
§3º Diante da eventual necessidade de correção/complementação de 

qualquer dos documentos acima elencados, será contabilizada, para fins do 
disposto neste artigo, a data da emissão e da autorização do pedido de 
compras. 
 
 Art. 2º. Os editais das licitações realizados com base no regime 
licitatório anterior deverão ser publicados até o dia 29 de dezembro de 2023. 
 
 Parágrafo Único. O prazo definido no caput deste artigo não se aplica à 
hipótese de mera republicação do edital para ajuste/correção de seu teor, 
sendo considerada a data da publicação da sua primeira versão para fins de 
definição de fundamentação legal. 
 
 Art. 3º. A conclusão da instrução do processo de contratação direta, 
desde que realizada nos termos do §1º do Art. 1º deste Decreto, deverá ocorrer 
com a devida publicação do ato de autorização/ratificação até o dia 30 de 
janeiro de 2024. 
 



 

 Art. 4º. Os processos que não tiverem a publicação realizada nos 
termos de que tratam os artigos 2º e 3º deste Decreto deverão ser arquivados. 
 

Art. 5º. Os contratos ou instrumentos equivalentes e as atas de registro 
de preço firmados com base no regime licitatório anterior continuarão regidos 
ao longo de suas vigências pelas normas que fundamentaram as respectivas 
contratações, inclusive para efeito de prorrogação e renovação. 
 

Art. 6 º. Os credenciamentos realizados com base no regime licitatório 
anterior deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024. 
 
 Art. 7º. Os casos omissos e eventuais dúvidas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração, 
após manifestação da Procuradoria Geral do Município. 
 
 Art. 8º. Revoga-se as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo se necessário os seus efeitos.  
 

 
Campos Altos - MG, 02 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

DECRETO Nº 510 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

REGULAMENTA O 
PLANO DE 
CONTRATAÇÕES 
ANUAL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS ALTOS - 
MG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Campos Altos - MG, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 68 inciso V da Lei Orgânica do 
Município de Campos Altos-MG; 

 
Considerando a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece as 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 
 
Considerando que a mesma Lei nº 14.133/2021 impõe a necessidade de 
planejamento no processo de contratação pública, trazendo, em seu bojo, a 
figura do planejamento como um princípio a ser observado; 
 
Considerando, também, que aquela Lei estabeleceu que no processo licitatório 
deverá ser observado o planejamento, através da elaboração de Plano de 
Contratações Anual – PCA, o qual tem como objetivos racionalizar as 
contratações, alinhar o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
leis orçamentárias; 
 
Considerando, por fim, que incumbe ao Município estabelecer normas e 
procedimentos a fim de regulamentar, na esfera da Administração Pública 
Municipal, a elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA. 

 
 

D E C R E T A: 
 

Fica instituído o Plano de Contratações Anual do Município de Campos Altos - 
MG, na forma do presente regulamento. 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 



 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art.1º. Ficam regulamentadas as orientações e diretrizes para a elaboração do 
Plano de Contratações Anual – PCA, no âmbito do Município de Campos Altos 
– MG. 
 

DEFINIÇÕES: 
 

Art.2º. Para os fins deste Decreto considera-se: 
 

I – Autoridade competente: agente público com poder de decisão indicado 
formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a 
ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão; 
II – Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade 
de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 
III – Documento de Formalização de Demanda (DFD): documento que 
fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante 
evidencia e detalha a necessidade de contratação; 
IV – Plano de Contratações Anual (PCA): documento que consolida as 
demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício 
subsequente ao de sua elaboração;  

 
CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL 

 
Art.3º. Cada setor demandante deverá analisar e consolidar as suas demandas 
e informar, por meio de DFD, tanto as contratações de custeio, quanto as de 
investimento que necessitem ser realizadas. 
 
§1º. O encaminhamento do DFD depende de autorização do(s) ordenador(es) 
de despesa(s) da unidade administrativa requisitante, ou de outro servidor 
formalmente designado. 
 
§2º. Serão registrados no PCA os itens referentes a novas contratações e 
prorrogações contratuais, inclusive em relação aos serviços de natureza 
continuada. 
 
§3º. Além das contratações e prorrogações que pretendem realizar no 
exercício subsequente, acima mencionadas, também serão incluídas no PCA 
as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e 75 da Lei nº 
14.133/2021 e as contratações que envolvam recursos provenientes de 
empréstimo ou de doação, convênios e outros instrumentos de repasse. 
 



 

§4º. Não serão incluídas no PCA as demandas urgentes e as emergenciais ou 
calamitosas, assim entendidas aquelas hipóteses previstas nos incisos VII e 
VIII do caput art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Art.4º Para elaboração do PCA o requisitante deverá preencher o documento 
de formalização de demanda com as seguintes informações: 

 
I – justificativa da necessidade da contratação; 
II – descrição sucinta do objeto; 
III – quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
consumo anual; 
IV – estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 
simplificado, de acordo com as orientações da Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia; 
V – indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de 
não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da 
entidade; 
VI – grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto, 
conforme seja a necessidade administrativa para atendimento do interesse 
público; 
VII – indicação de vinculação ou dependência do objeto pretendido com a 
aquisição de outro bem ou contratação de serviço para que seja determinada a 
sequência em que as contratações serão realizadas;  
VIII – nome da área requisitante e/ou técnica com a identificação do 
responsável. 

 
CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, CONSOLIDAÇÃO E ELABORAÇÃO 
DO CALENDÁRIO DE CONTRATAÇÕES 

 
FORMALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO: 

 
Art.5º. Os setores demandantes deverão encaminhar os DFD’s devidamente 
elaborados e preenchidos, atendidos os requisitados do art. 4º deste Decreto, 
ao Departamento de Controladoria Municipal, até o dia 31/03 de cada ano-
calendário de elaboração PCA. 

 
Art.6º. Encerrado o prazo previsto no art 5º deste Decreto, o Departamento de 
Controladoria Municipal deverá analisar e agregar os documentos de 
formalização de demanda, adequando e consolidando as demandas 
encaminhadas por cada setor demandante, durante o período de 1º a 30/04 do 
ano calendário da elaboração do PCA para formalizar o respectivo plano, e, 
após a conferência, submeter ao exame da Secretaria de Administração, 
Gabinete do Prefeito, Departamento de Licitações. 

 



 

Art.7º. Após a conferencia mencionada no Art. 6º deste Decreto, o 
Departamento de Licitações elaborará minuta de Calendário de Contratações, 
por grau de prioridade da demanda, consideradas a data estimada para o inicio 
do processo de contratação, calendário esse que integrará o PCA.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ANÁLISE, APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO PCA 

 
Art.8º. Até o dia 10/05 de cada exercício de elaboração do PCA, a respectiva 
minuta do plano deverá ser encaminhada pelo Departamento de Controladoria 
Municipal para análise pela Secretaria de Administração, Gabinete do Prefeito, 
Departamento de Licitações, de modo a garantir o alinhamento com o 
planejamento estratégico. 

 
Art.9º. Constatada a necessidade de alterações na minuta do PCA, a 
Secretaria de Administração, Gabinete do Prefeito e Departamento de 
Licitações, mediante despacho fundamentado, devolverá o processo ao 
Departamento de Controladoria Municipal, indicando, especificadamente, os 
pontos a respeito dos quais solicita alterações e os parâmetros a serem 
observados a fim de se promover os ajustes que entender necessários para 
adequação do PCA. 

 
Art.10º. A minuta do PCA deverá ser analisada pela Secretaria de 
Administração, Gabinete do Prefeito, Departamento de Licitações até o dia 
31/05 do ano-calendário de elaboração do PCA. 

 
APROVAÇÃO: 

 
Art.11º. Após análise pela Secretaria de Administração, Gabinete do Prefeito, 
Departamento de Licitações, a minuta do PCA será remetida ao(s) 
Ordenador(es) de Despesa(s), até o prazo previsto no art. 10 deste Decreto, 
para verificação e aprovação, até o dia 10/06 do ano-calendário de elaboração 
do PCA. 

 
Parágrafo único. O Prefeito Municipal poderá reprovar itens constantes do 
PCA ou, se necessário, devolvê-lo à Secretaria de Administração, Gabinete do 
Prefeito, Departamento de Licitações para realizar adequações, em conjunto 
com o Departamento de Controladoria Municipal e, ainda, o setor demandante, 
devendo ser observada, por todos, a data limite para aprovação estabelecida 
no caput deste artigo. 
 
Art.12º. Aprovando o PCA, compete ao Departamento de Licitações elaborar, 
de forma definitiva, o Calendário de Contratações previsto no art. 7º deste 
Decreto, em consonância com o que foi aprovado, no prazo máximo de 10 
(dez) dias da sua aprovação. 

 



 

PUBLICAÇÃO: 
  
Art.13º. Após aprovação pelo Prefeito Municipal, o PCA, e o Calendário de 
Contratações dele integrante, serão publicados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, na formada Lei nº 14.133/2021, em até 48 
horas e disponibilizado no sitio eletrônico da Prefeitura de Campos Altos – MG. 
 
 
 

CAPÍTULO V 
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO DO PCA 

 
REVISÃO E INCLUSÃO, EXCLUSÃO OU REDIMENSIONAMENTO. 

 
Art. 14º.  Durante o ano-calendário de sua elaboração, o PCA poderá ser 
revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de 
itens, nas seguintes hipóteses: 

 
I – no período de 30 de setembro a 30 de dezembro do ano de sua elaboração, 
para a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou entidade 
encaminhada ao Poder Legislativo; e 
II – nos quinze dias posteriores à publicação da Lei Orçamentária Anual - LOA, 
respeitando o ano-calendário, para adequação do PCA ao orçamento aprovado 
para aquele exercício subsequente. 

 
§1º. Nas hipóteses deste artigo, as alterações que ocorrerem no PCA deverão 
ser aprovadas pela autoridade competente nos prazos previstos nos incisos I e 
II do caput. 
 
§2º. As revisões do PCA deverão ser publicadas na forma do art. 13 deste 
Decreto a cada ocorrência, de acordo e nos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput. 
 

ALTERAÇÃO 
 
Art. 15º. Durante o ano-calendário de sua execução, o PCA poderá ser 
alterado, por meio de justificativa apresentada pelo responsável ou interessado 
pela sua alteração, devidamente aprovada pela autoridade competente que o 
aprovou. 

 
Parágrafo único. A alteração do PCA, durante o ano-calendário de sua 
execução, dar-se-á em decorrência de fato superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar a sua necessidade, devendo ser publicada na forma do 
art. 13 deste Decreto, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a cada ocorrência. 
  



 

Art.16º. A aprovação de crédito suplementar poderá ensejar a alteração do 
PCA. 
 
 Art.17º. O Calendário de Contratações será atualizado, e publicado, pelo 
Departamento de Licitações sempre que houver alteração do PCA. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO DO PCA 

 
Art.18º. Durante a execução do PCA, a Secretaria de Administração, Gabinete 
do Prefeito, Departamento de Licitações, Controladoria Municipal observarão 
se as demandas encaminhadas constam no plano vigente. 

 
§1º.As demandas constantes no PCA serão formalizadas em processo de 
contratação e encaminhadas ao Departamento de Licitações e Contratos com a 
antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida, sempre 
observado o Calendário de Contratações. 

 
§2º. As demandas que não constarem no PCA poderão ensejar a sua 
alteração, devendo ser apresentada justificativas, sob aprovação da 
Procuradoria e Controladoria Municipal observado o disposto no art. 15 deste 
Decreto, se forem ratificadas pelo Prefeito Municipal. 

 
§3º. Os setores demandantes poderão, mediante justificativa, solicitar o 
cancelamento de demandas constantes no PCA, ou solicitar a modificação da 
data programada para contratação, observado o disposto no art. 15 deste 
Decreto, desde que devidamente aprovado pelo Prefeito Municipal. 
 

RELATÓRIOS DE RISCOS E FINAL 
 

Art. 19º. A partir de junho do ano-calendário de execução do PCA o 
Departamento de Licitações e contratos elaborará relatórios de riscos 
referentes à provável não efetivação da contratação de itens constantes do 
plano até o término daquele exercício. 

 
§1º O relatório de riscos deverá ser publicado a cada bimestre, devendo ser 
apresentado, no mínimo, nos meses de junho, setembro e dezembro de cada 
ano. 

 
§2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à Controladoria Municipal 
e/ou Procuradoria Municipal para adoção das medidas de correção pertinentes. 
 

CAPÍTULO V 
DAS ÁREAS REQUISITANTES 

 



 

Art. 20º. São áreas requisitantes da Administração Direta do Município de 
Campos Altos - MG: 

 
I – Gabinete do Prefeito; 
II – Controladoria-Geral do Município; 
III – Procuradoria-Geral do Município;  
IV – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
V – Secretaria Municipal de Administração; 
VI – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
VII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 
VIII – Secretaria Municipal de Educação; 
IX – Secretaria Municipal de Fazenda; 
X – Secretaria Municipal de Governo; 
XI – Secretaria Municipal de Obras; 
XII – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
XIII – Secretaria Municipal de Saúde; 
 

§1º Para elaboração do Documento de Formalização de Demanda (DFD), cada 
área requisitante deverá indicar o(s) seu(s) responsável(eis), os quais serão 
nomeados através de ato do Executivo Municipal. 

 
§2º Na indicação de que trata o parágrafo anterior deverão ser observados os 
seguintes quantitativos mínimos por área requisitante: 

 
I – Gabinete do Prefeito; (1 responsável) 
II – Controladoria-Geral do Município; (1 responsável) 
III – Procuradoria-Geral do Município; (1 responsável) 
IV – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; (1 

responsável) 
V – Secretaria Municipal de Administração; (2 responsáveis) 
VI – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; (1 responsável) 
VII – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; (1 

responsável) 
VIII – Secretaria Municipal de Educação; (2 responsáveis) 
IX – Secretaria Municipal de Fazenda; (1 responsável) 
X – Secretaria Municipal de Governo; (1 responsável) 
XI – Secretaria Municipal de Obras; (2 responsáveis) 
XII – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; (1 responsável) 
XIII – Secretaria Municipal de Saúde; (3 responsáveis) 
 

CAPÍTULO VI 
 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art.21. O Prefeito Municipal poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Decreto e disponibilizar informações adicionais, sendo os casos omissos 
deliberados de acordo com legislação vigente. 



 

 
Art.22. O cronograma de orientação para elaboração do PCA, e suas ações, 
consta em anexo a este Decreto. 
 
Art.23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Campos Altos – MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO 
 

AÇÃO SETOR DATA/PERÍODO 

Levantamento e Envio de 
Demandas 

Setor Demandante Até 31/03 

Adequação e Consolidação 
de Demandas e Elaboração 
de Minuta do Calendário de 

Contratações 

Controladoria Municipal 1º a 30/04 

Encaminhamento da Minuta 
do PCA 

Secretaria de Administração, 
Gabinete do Prefeito, 

Departamento de Licitações 

A partir de 1º até 10/05 

Análise da Minuta do PCA Secretaria de Administração, 
Gabinete do Prefeito, 

Departamento de Licitações 

De 10 até 31/05 

Verificação e Aprovação da 
minuta do PCA 

Ordenador de Despesa A partir de 1º até 10/06 

Elaboração do Calendário de 
Contratações 

Departamento de Licitações Até dez dias após sua 
aprovação 

Revisão – 1º 
período/Proposta 

Orçamentária 

Secretaria de Administração, 
Gabinete do Prefeito, 

Departamento de Licitações, 
Controladoria Municipal 

30 (trinta de setembro a 30 de 
dezembro) 

Revisão – 2º período/ 
Aprovação da LOA 

Secretaria de Administração, 
Gabinete do Prefeito, 

Departamento de Licitações, 
Controladoria Municipal 

Nos quinze dias posteriores à 
publicação da LOA, 

respeitando o Ano-calendário 

Publicação do PCA Definitivo Departamento de Licitações 48 (quarenta e oito) horas 
após a aprovação 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 511/2024 

 
 
Dispõe sobre nomeação dos Conselheiros Tutelares do 
Município de Campos Altos/MG. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso das atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, DECRETA: 
 
Art. 1º: Em decorrência da eleição do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, ocorrida em 1º de outubro de 2023, obedecendo aos termos da Lei federal 

8.069/90 e Lei Municipal nº 477/2012 de 02/01/2012 e suas alterações, ficam nomeados 
a partir do dia 10 de janeiro de 2024 os seguintes membros para comporem o Conselho 
Tutelar do Município de Campos Altos/MG, quadriênio 2024 a 2028: 
 
-ELEITOS 
Ana Francisca Pires Bernardes 
Jacqueline Maria Mateus Ferreira da Silva 

Daiana da Silva Rodrigues 
Camila Érica Bragança Castanheira 
Walbert de Oliveira 
 

-SULENTES 
Francisco Gilmar dos Santos-1º Suplente 
Eliene Jordana Pereira Maximiano -2º Suplente 

Marta Cristina Soares da Silva Souza- 3º Suplente 
Tatiane da Cruz Galvão- 4º Suplente 
Agrícia da Silva Santos- 5º Suplente 

 

 
Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 



 

 
 

DECRETO Nº 512/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORES 
OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO. 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso das atribuições que lhe são 
legalmente conferidas, DECRETA: 
 

Art. 1º: Ficam exonerados a partir de 02 de janeiro de 2024 os servidores ocupantes de 
cargos de Provimento em Comissão, abaixo especificados:  
 

 
 

DECRETO 
DE EXONERAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO SERVIDOR 

001/2021 de 04/01/2021 Secretário Municipal de Fazenda PAULO CÉSAR DE LIMA 

003/2021 de 04/01/2021 Secretário Municipal de Saúde ELIAS BORGES RODRIGUES 

007/2021 de 04/01/2021 Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social 

SINVAL ALVES CORDEIRO 

468/2023 de 14/09/2023 Secretária Municipal de 
Educação 

MAGDA MARIA FUQUISATO DA 

SILVA 

 
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Campos Altos-MG, 02 de janeiro de 2024 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 



 

 
 
 

DECRETO Nº 513/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68,   DECRETA: 

 
 
Art. 1º: Fica exonerado a partir de 02 de janeiro de 2024, o Sr. MOIZÉS JÚNIOR DA 
COSTA, filho de Ana Márcia da Costa e de Expedito Antônio da Costa,  inscrito no CPF 
539.192.546-00  do Cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno do Município 
de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Fica revogado o Decreto Nº 255/2018 de 02 de abril de 2018. 

 
Art. 3º: Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo seus efeitos nos termos do art. 1º. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 514/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024, o Sr. MOIZÉS JÚNIOR DA 
COSTA, filho de Ana Márcia da Costa e de Expedito Antônio da Costa,  inscrito no CPF 
539.192.546-00  para ocupar o cargo de Controlador Geral do Município de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º:  Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, surtindo seus efeitos nos termos do art. 1º. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
DECRETO Nº 515/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Sr. PAULO CÉSAR DE LIMA, 
filho de Ada Paulin de Lima e de Sebastião Vicente de Lima, inscrito no CPF: 642.140.796-
04, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal da Fazenda, 
DO Município de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 516/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETARIO 
MUNICIPAL E SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
ORDENADOR DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024  a Sra.  MAGDA MARIA 
FUQUISATO DA SILVA, filha de Leonora Bisinoto Fuquisato e de Odilio Fuquisato, inscrita 
no CPF: 517.856.256-91 para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretária 
Municipal da Educação do Município de Campos Altos. 

 
 

Art.2º: Designa Secretária Municipal de Educação como Ordenadora de despesas do Fundo 
Municipal da Educação, atribuindo-a o poder de ordenar empenhos, autorizar pagamento das 
despesas e assinar cheques juntamente com o Prefeito Municipal. 

 
 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 517/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETARIO 
MUNICIPAL E SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
ORDENADOR DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 

Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Sr. ELIAS BORGES RODRIGUES, 
inscrito no CPF: 116.576.256-05  filho de Manoel Rodrigues Soares e de Adriana Borges 
Rodrigues para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos Altos. 

 
 

Art.2º: Designa Secretário Municipal de Saúde como Ordenador de despesas do Fundo 
Municipal da Saúde, atribuindo-o o poder de ordenar empenhos, autorizar pagamento das 
despesas e assinar cheques juntamente com o Secretário Municipal da Fazenda. 

 

Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 



 

 
DECRETO Nº 518/2024 

 
 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETARIO 
MUNICIPAL E SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
ORDENADOR DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 
de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Sr. SINVAL ALVES CORDEIRO, 
inscrito no CPF: 231.791.126-20, filho de Silvério Lino Cordeiro e de Maria Madalena 
Alves para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Social, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de 
Campos Altos. 
 

Art. 2º: Designa o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social como Ordenador de 
despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, atribuindo-o o poder de ordenar 
empenhos, autorizar pagamento das despesas e assinar cheques juntamente com o Chefe do 
Executivo. 

 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 519/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Sr. ALTAIR BERTON, filho 
de Thereza Camilo Berton e de Amadeu Berton, inscrito no CPF: 619.233.389-00 para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, do  Município de Campos Altos.  
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
DECRETO Nº 520/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Sr. CARLOS ALEXANDRE 
MENDONÇA, filho de Maria de Lourdes Mendonça e de Antônio Moreira de 
Mendonça, inscrito no CPF: 059.179.276-18 para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e 
Econômico do Município de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 521/2024 
 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Sr. MARCO AURÉLIO DE 
ASSIS, filho de Áurea Lúcia de Assis, inscrito no CPF: 035.469.076-04, para ocupar o 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
DECRETO Nº 522/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 

Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Sr. RIDENY 
FERREIRA MARTINS, filho de Léia Maria Martins e de Divino de Oliveira Martins 
inscrito no CPF:  071.327.996-65 para ocupar o Cargo de Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo desta Prefeitura Municipal. 
 
  Art.2º: Fica delegado ao Sr. RIDENY FERREIRA MARTINS competência para 
ordenar despesas e pagamentos do Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural 
de Campos Altos; 

§ 1º. É vedado ao Ordenador de Despesas autorizar a execução de 
despesas sem expressa comprovação de suficiente disponibilidade de recursos 
financeiros e dotação orçamentária para atender o requisitado. 
 
  § 2º. O Ordenador de Despesas responderá administrativa, civil e 
penalmente pelos atos de sua gestão. 
 
  § 3º. O Ordenador de Despesas deverá assinar os documentos 
correspondentes, sobre carimbo nominal. 
 

Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos-MG, 02 de janeiro de 2024. 

 

 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 



 

 
 
DECRETO Nº 523/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 
de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora ANA CLÁUDIA 
ANDRADE REIS LEMOS, inscrita no CPF: 083.118.406-01 filha de Maria Auxiliadora 
Andrade Reis e de Marco Antônio dos Reis para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão  de GERENTE DE ÁREA - Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de 
Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

DECRETO Nº 524/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Sr. ADALBERTO LUCIANO 
DA COSTA, filho de Maria Sebastiana da Costa e de Vicente Francisco da Costa, inscrito 
no CPF: 093.884.336-29 para ocupar o Cargo de Provimento em  Comissão de 
ASSESSOR III - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL,  na Prefeitura Municipal de Campos 
Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
DECRETO Nº 525/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Sra. MAGELA DE FÁTIMA 
GUIMARÃES, filha de Terezinha Aparecida Goularte e de Nilson Goularte Guimarães, 
inscrita no CPF nº 489.057.636-34 para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR IV- GABINETE DO PREFEITO na Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 526/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora JAQUELLINI 
EUZÉBIO PIRES, filha de  Eldária Farias Euzébio e de Mauricio Euzébio, inscrita no 
CPF: 539.195.216-68 para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
II – na  Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 527/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora SIMONE ALVES 
DE BRITO, inscrita no CPF: 002.736.156-02, filha de Zilma Costa da Silva e de Júlio 
César Alves de Brito para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
II– na  Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
           Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 528/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 

Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor EDVALDO 
LEMOS FERNANDES SILVA, filho de Joana Darc Lemos Fernandes da Silva e de 
Osvaldo Fernandes da Silva, inscrito no CPF:  061.798.846-33 para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de PREGOEIRO nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 529/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora ANA CAROLINA 
ANDRADE REIS, inscrita no CPF: 004.782.566-98 filha de Maria Auxiliadora Andrade 
Reis e de Marco Antônio dos Reis do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
DE PESQUISA DE PREÇO, na  Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 
DECRETO Nº 530/2024 
 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora CAMILA CRISTINA 
FERREIRA, inscrita o CPF: 085.028.066-45, filha de Adilon Geraldo Ferreira e de 
Rosângela Christina Ferreira para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, na Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
                                                                                                                            
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 531/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Servidor JOÃO PAULO 
MEIRELES FAUSTINO, portador do CPF: 139.117.506-92, filho de Elizabete Meireles 
Faustino e de José Eustáquio Faustino para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR II - nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 532/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  
 

Art. 1º Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Servidor PAULO JUNIOR DA 
SILVA, inscrito no CPF: 094.178.246-86 filho de CÁSSIA RÚBIA EUZÉBIO SILVA e de 
PAULO ANTONIO SILVA do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE 
LICITAÇÕES, na  Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 533/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora KINARA LUNARD 
MOREIRA, inscrita no CPF: 045.401.526-70, filha de Telma Lunard Dias Camilo e de 
João Ronaldo Moreira para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I- 
na Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 534/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora RAQUEL 
DOMINGOS DE OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF: 665.943.836-04, filha de Laurici 
Olimpio de Oliveira e de Iolanda Maria Domingos Oliveira, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de SECRETÁRIO-ADJUNTO DE EDUCAÇÃO na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 535/2024 
 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor JOSÉ CAMILO 
JÚNIOR, inscrito no CPF: 069.622.086-50, filho de Valdete de Castro Silva e de José 
Camilo da Silva Sobrinho para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
COORDENAÇÃO DE ÁREA na  Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 536/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Sra. VALDIRENE NUNES 
NASCIMENTO, inscrita no CPF: 082.127.926-25 filha de Lucimar Nunes e de Valdir de Paulo 
Nascimento para ocupar o cargo de SECRETÁRIO-ADJUNTO MUNICIPAL, na Secretaria 
Municipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 537/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora SIMONI ASSUNÇÃO 
INÊS, inscrita no CPF: 642.137.656-87, filha de Maria José Assunção e de José Augusto 
Assunção, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA II na 
Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 
DECRETO Nº 538/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 
de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Servidor MARLOS DOS REIS DE 
SOUZA, inscrita no CPF: 517.853.746-72, filho de Tereza Maria de Souza e de Eurípedes 
Walter de Souza para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO 
DE ÁREA nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 539/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Servidor RENATO SIDNEY DE 
SOUZA, inscrito no CPF: 697.101.396-49, filho de Alcino Sidney de Souza e Valmira 
Guimarães Sidney, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
COORDENAÇÃO DE ÁREA, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Rural e Econômico desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 540/2023 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor JEFFERSON 
TUROLA DOS REIS, inscrito no CPF: 712.614.516-00, filho de Mirtes Turola e de José 
Secundino dos Reis para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR II - 
na Secretaria Municipal da Saúde desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 541/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora LORENA CRISTINA DE 
PAULA FERREIRA, inscrita no CPF: 092.397.056-86, filha de Belchiolina Maria Ferreira de 
Paula e de Antônio João de Paula Neto para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
COORDENAÇÃO DE ÁREA, nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 542/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora CRISTINA 
IZABEL NUNES, inscrita no CPF: 081.959.336-29 filha de Maria Aparecida Ferreira 
Nunes e de Vander Nunes de Matos para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de COORDENAÇÃO DE ÁREA, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, desta 
Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 543/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Sr. WESLEY APARECIDO 
DAS NEVES, filho de Neide Terezinha da Neves e de Gaspar José das Neves, inscrito no 
CPF: 075.477.836-35 para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
COORDENAÇÃO DE ÁREA, na Secretaria Municipal de Obras desta Prefeitura Municipal 
de Campos Altos. 
 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
        Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 544/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 02 de janeiro de 2024 o Servidor MAURICIO RIBEIRO 
LEMOS RIBEIRO, inscrito no CPF: 710.275.211-34 filho de Márcia Maria Fontes Ribeiro 
e de Mauricio Ribeiro Lemos para ocupar  Cargo de Provimento em Comissão de 
COORDENAÇÃO DE ÁREA na Secretaria Municipal de Administração, nesta Prefeitura 
Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 545/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 
de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor RONAN DOS REIS 
JERONIMO, inscrito no CPF: 037.944.936-64, filho de Sebastiana Cunha Jeronimo e de 
Paulo José Jeronimo, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
COORDENAÇÃO DE ÁREA, na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, desta Prefeitura 
Municipal de Campos Altos. 

 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 546/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Sra. BEATRIZ MARIA 
DAMASCENO, inscrita no CPF: 125.705.226-86 filha de Maria da Glória Ribeiro Damasceno 
e de José Luiz Damasceno para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de  
COORDENAÇÃO DE ÁREA, na Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura Municipal 
de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 547/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 

Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora CINTIA 
ANGÉLICA TUROLA GONÇALVES, inscrita no CPF: 092.623.356-44, filha de Joseli 
Aparecida Turola e de Augusto Turola, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de COORDENAÇÃO DE ÁREA Secretaria Municipal de Saúde, desta Prefeitura 
Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 548/2024 



 

 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor VICENTE DE PAULA 
JÚNIOR, inscrito no CPF: 059.573.286-00 filho de Maria Conceição de Paula e de 
Vicente de Paula para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO 
DE ÁREA na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 549/2024 



 

 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora IZABEL CRISTINA 
RODRIGUES, inscrita no CPF:  044.402.656-85 filha de Mariene dos Santos Rodrigues e de 
Luiz José Rodrigues para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO 
DE ÁREA, na Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 550/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor GILBERTO 
JÚNIOR DOS PASSOS, inscrito no CPF nº 102.247.796-05, filho de Maria da Dores 
Barros dos Passos, e de Evair dos Passos para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA na Secretaria Municipal de Administração, 
nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 551/2024 



 

 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 02 de janeiro de 2024 a Servidora DORALICE 
CRISTINA PAOLINELLI ALVARENGA, inscrita no CPF: 096.964.246-63, filha de Lana 
Paulinelli dos Passos Alvarenga e Abelardo de Oliveira Alvarenga para ocupar o Cargo 
de ASSESSOR IV, na Secretaria Municipal da Fazenda desta Prefeitura Municipal de 
Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
         Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 552/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor ROBERTO 
MARTINS DE BARROS, inscrito no CPF: 787.582.466-49 filho de Ana Gomes de 
Barros e de Waldemar Martins Filho para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de COORDENAÇÃO DE ÁREA na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 
 
DECRETO Nº 553/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora BRUNA RIBEIRO 
GODINHO, inscrita no CPF: 035.435.746-80, filha de Célia Marli Godinho e de Carlos 
Magno Godinho para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO DE 
ÁREA na Secretaria Municipal de Educação DESTA Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 554/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora ANA PAULA 
CRUZ, inscrita no CPF: 150.015.456-33, filha de Evaldo Reis Cruz e de Marly Alves da 
Cruz, para ocupar o cargo de Cargo de Provimento em Comissão de SUPERVISOR DE 
ÁREA  na Secretaria Municipal da Fazenda desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 555/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor WILGNER MESSIAS 
LUIZ SILVA, inscrito no CPF: 140.654.496-50, filho de Nazaré Magela Silva e Ivan Luiz da 
Silva para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de FISCAL DE CONTRATOS na  
Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
  

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
      Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 556/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Servidor EDI ANTONIO 
JUNIOR, inscrito no CPF: 373.858.098-04, filho de Nilda Conceição Aparecida de Deus e 
de  Edi Antônio de Deus para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de GERENTE 
DE ÁREA  na Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

DECRETO Nº 557/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Sr. TATIANE CRISTINA 
GOMES DE CASTRO, inscrita no CPF: 082.049.586-76 filha de Geraldo Gabriel Sobrinho e 
de Heliana de Fátima Gomes para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR IV, na Secretaria Municipal da Fazenda, desta Prefeitura Municipal de Campos 
Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
           Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 558/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 
de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeado a partir do dia 02 de janeiro de 2024 o Sr. ARTHUR NIVALDO 
ALVES inscrito no CPF: 116.961.886-36 filho de Rosilene Faria Euzébio e de Lázaro Alves 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA, na 
Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
           Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 559/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 02 de janeiro de 2024 a Servidora LORENA 
APARECIDA GONÇALVES, filha de José Licério Gonçalves e de Célia Ribeiro Gonçalves, 
inscrito no CPF: 114.208.416-70 para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR I na Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 02 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 560/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 03 de janeiro de 2024 o Sr. EMERSON ROSA DE 
MAGALHÃES, filho de Delfino Eliaquim de Magalhães e de Abadia Rosa de Magalhães, 
inscrito n do CPF: 952.208.286-49, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
GERENTE DE ÁREA - nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 03 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 561/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 
de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 05 de janeiro de 2024 a Servidora NATHALY CRISTINA 
RODRIGUES, inscrita no CPF: 152.396.556-85 filha de Izabel Cristina Rodrigues para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA, nesta 
Prefeitura Municipal de Campos Altos. 

 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 562/2024 

 
 

Dispõe sobre o “Carnaval de Rua de Campos Altos 
2024” e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso das atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, DECRETA: 

 

 
 Art. 1º - Fica fixado para ocorrer nos dias 10, 11, 12 e 13 de fevereiro de 2024, na 
Praça Benedito Valadares (via pública), O “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024”, 
sendo 4 noites e 2 matinês. 
 
 
 Art. 2º - Os Horários do “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024” ficarão 
estabelecidos impreterivelmente da seguinte forma: 
 

I – Dia 10/02 (sábado) – noite: das 20h00m às 02h30m do dia 11/02; 
 
II – Dia 11/02 (domingo) – matinê: das 15h00m às 19h00m; noite: das 20h00m às 
02h30m do dia 12/02; 
 
III – Dia 12/02 (segunda-feira) – noite: das 20h00m às 02h30m do dia 13/02; 
 
IV – Dia 13/02 (terça-feira) – matinê: das 15h00m às 19h00m; noite: das 20h00m 
às 02h30m do dia 14/02. 

 
 
 Art. 3º - Os barraqueiros e comerciantes temporários terão que requerer 
“ALVARÁ ESPECIAL” junto à prefeitura municipal para trabalharem durante o evento, 
pagando previamente uma taxa de R$ 400,00 (trezentos reais), para os 4 (quatro) dias de 
carnaval, sendo único o valor, independentemente de quantos dias o interessado 
trabalhar. 
 
 § 1º - O “ALVARÁ ESPECIAL” deverá ser requerido expressamente no Setor de 
Tributos da Prefeitura Municipal de Campos Altos (MG), até as 16 (dezesseis) horas do 
dia 17.01.2024. 
 
 



 

 § 2º - Instituição beneficente, reconhecida de Utilidade Pública pelo Município de 
Campos Altos (MG), poderá requerer e montar barraca isenta da taxa de que trata o 
caput deste artigo, e terá prioridade sobre os demais interessados. 
 
 
 § 3º - Comerciantes que possuem comércio fixo no local do “Carnaval de Rua de 
Campos Altos 2024” estarão isentos de solicitação e pagamento do “ALVARÁ 
ESPECIAL”, desde que estejam comerciando o mesmo tipo de mercadoria objeto do 
alvará em vigor; caso contrário, deverão requerer tempestivamente o “ALVARÁ 
ESPECIAL”, sob pena de ter o estabelecimento fechado, terem apreendidas as 
mercadorias, e sofrerem as demais sanções legais, tais como multas. 
 

§ 4º - O “ALVARÁ ESPECIAL” emitido pela Prefeitura Municipal deverá ser 
afixado em local visível de fácil acesso. 
 
 
 Art. 4º - Pessoas físicas ou jurídicas que alugarem cômodos no local do 
“Carnaval de Rua de Campos Altos 2024”, objetivando montar comércios, também 
deverão requerer e obter “ALVARÁ ESPECIAL”, sob pena de fechamento do 
estabelecimento, com apreensão das mercadorias e imposição das demais sanções 
legais, tais como multas. 
 
 
 Art. 5º - Os barraqueiros e comerciantes que estiverem comercializando 
mercadorias no local do “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024” sem o “ALVARÁ 
ESPECIAL”, serão fechados, com apreensão das mercadorias e imposição das demais 
sanções legais, tais como multas. 
 
 
 Art. 6º - O número de barracas que poderão ser montadas no local do “Carnaval 
de Rua de Campos Altos 2024” fica limitado a 11 (ONZE). 
 
 
 Art. 7º - Os interessados que tiverem deferidos seus alvarás especiais, e depois 
de recolhidas às taxas, receberão da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo o local 
de sua barraca. 
 
 
 Art. 8º - Todos os comerciantes e barraqueiros deverão afixar em local visível a 
proibição de vendas de cigarros e afins tal qual bebidas alcoólicas, para menores de 18 
(dezoito) anos. 
 

 



 

Art. 9º - Está proibido no local “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024” a 
comercialização de qualquer tipo de bebida em recipientes de vidro e o uso de copos de 
vidro, da mesma forma esta proibido a entrega de “churrasquinhos” em espetos. A carne 
desses churrasquinhos devem ser colocadas em pratos de plástico, para serem servidos. 
 
 Art. 10 - Os vendedores ambulantes estarão proibidos de exercer suas atividades 
durante o “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024”. 
 
 Art. 11 - Fica proibida no local “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024” a 
entrada de qualquer tipo de bebida, caixas de isopor, caixas térmicas e apetrechos 
análogos. 
 
 Art. 12 - De acordo com as normas estabelecidas pela Polícia Militar e pelo Corpo 
de Bombeiros Militar, por motivos de segurança, está proibido o uso de som automotivo 
durante o “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024”, no local onde será realizado o 
evento e adjacências. Carros com som automotivo que estiverem no local estarão 
sujeitos a multas, além de serem removidos por guincho. 
 
 
 Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de 
Cultura e Turismo do Município de Campos Altos (MG) através de ato administrativo. 
 
 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
 
 
 

Campos Altos/MG, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO No 563/2024 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.   
 
 

DECRETA TEMPORARIAMENTE 
FLUXO DE MÃO DUPLA JUNTO 
A RUA CORONEL FREDERICO 
FRANCO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-MG no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 68 
inciso V da Lei Orgânica do Município, e; 
 

Considerando o evento “Carnaval de Rua de Campos Altos 2024”, 

a ser realizado nos dias 10 de fevereiro de 2024 a 13 de fevereiro de 2024.  
 
Considerando a competência do poder executivo, nos termos do 

artigo 16 inciso “II” “ V ” alíneas  “ a ” e “ b ” da Lei Orgânica do Município. 
 
Considerando a necessidade de regulamentar o tráfego do 

trânsito de veículos automotores em decorrência do evento. 
 
Considerando a necessidade de assegurar o fluxo de transeuntes 

nas mediações do evento resolve: 
 
 
D EC R E T A: 
 
Art. 1° - Fica decretado que a Rua Coronel Frederico Franco, 

entre os números 50 ao 144, passará atender o fluxo de veículos automotores e 
rolamentos no sentido de mão dupla. 

 
  

Art. 2° - A permissão de tráfego de mão dupla junto aquela via 
iniciará no dia 06 de fevereiro de 2024 a partir das 07h00min, até as 19h00min do 
dia 16 de fevereiro do decorrente ano. 
 



 

Art. 3º. As medidas de que trata o presente Decreto, poderá ser 
prorrogadas, caso persista a necessidade de regulamentar o fluxo de veículos 
naquele local.  

 
 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.  
 
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
 
 

Campos Altos (MG), 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

Paulo Cezar de Almeida 
Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
DECRETO Nº 564 /2024 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO. 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições conforme dispõe a 
Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, DECRETA: 

 
 

Art. 1º: Fica exonerado a pedido a partir de 11 de janeiro de 2024 o Sr. ANDRÉ 
ANICESIO DOS SANTOS, portador do CPF: 014.324.096-03 do Cargo de Provimento em 
Comissão de Procurador Geral do Município. 
 
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 565/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 11 de janeiro de 2024 o Sr.  ANDRÉ ANICESIO DOS 
SANTOS, portador do CPF: 014.324.096-03 para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE GOVERNO na Prefeitura Municipal de Campos 
Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 11 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
            Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 566/2024 
 
 
Decreta Luto Oficial no Município, pela ocorrência 
do falecimento do Sr. Afonso Maria de Resende 
ocorrido dia 11 de janeiro de 2024. 

 
 
CONSIDERANDO, que o Sr. Afonso Maria de Resende foi um cidadão 
comprometido e um empresário visionário e que durante décadas contribuiu e 
ajudou a formar lideranças e deixou legados incontestes ao desenvolvimento do 
Município de Campos Altos, ressaltando o seu lado humano e solidário. 
 
 
CONSIDERANDO que o falecimento do Sr. Afonso Maria de Resende constitui 
perda irreparável para a municipalidade; 
 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, Decreta: 
 
Art. 1º: Fica Decretado Luto Oficial por três dias consecutivos em virtude do 
falecimento do Sr. Afonso maria de Resende, como reconhecimento e homenagem 
pela sua história de vida neste Município.  
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Campos Altos/MG, 11 de  janeiro de 2024 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 



 

 
DECRETO Nº 567/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 

Art. 1º: Fica nomeado a partir de 10 de janeiro de 2024 o Servidor EDILON 
APARECIDO MARTINS, inscrito no CPF: 044.208.946-52 filho de Maria Aparecida 
Martins e de Irai Martins para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
ASSESSOR III, desta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 11 de janeiro de 2024 
 
 

 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
       Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 568/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DE 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica exonerada a partir do dia 15 de janeiro de 2024 a Servidora LORENA 
APARECIDA GONÇALVES, filha de José Licério Gonçalves e de Célia Ribeiro Gonçalves, 
inscrito no CPF: 114.208.416-70 do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR I 
na Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

DECRETO Nº 569/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 16 de janeiro de 2024 a Servidora LORENA 
APARECIDA GONÇALVES, filha de José Licério Gonçalves e de Célia Ribeiro Gonçalves, 
inscrito no CPF: 114.208.416-70 para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
PROCURADOR-GERAL do Município de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
          Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 570/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 

Art. 1º: Fica exonerado a pedido a partir de 15 de janeiro de 2024 o Sr. ELIAS BORGES 
RODRIGUES, inscrito no CPF: 116.576.256-05  filho de Manoel Rodrigues Soares e de 
Adriana Borges Rodrigues do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos Altos. 

 
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 571/2024 
 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, DECRETA: 

 
 
Art. 1º: Fica exonerada a partir de 15 de janeiro de 2024 a Servidora CINTIA ANGÉLICA 
TUROLA GONÇALVES, inscrita no CPF: 092.623.356-44, filha de Joseli Aparecida Turola e 
de Augusto Turola, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Departamento de 
Regulação e Processamento na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

DECRETO Nº 572/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 15 de janeiro de 2023 a Servidora JOSIANA MARTINS 
ELIAS, inscrita no CPF: 125.701.916-39 filha de Eliana Martins Elias e de Antônio 
Alcides Neto para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de SUPERVISOR DE 
ÁREA na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, desta Prefeitura Municipal. 
 
 
Art.  2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 573/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeado a partir de 15 de janeiro de 2024 o Servidor WAGNER ARTHUR 
GONÇALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 062.012.016-96, filho de Sebastião 
Paulino dos S. Junior e de Juçara Gonçalves de M. dos Santos para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA, nesta Prefeitura Municipal de 
Campos Altos. 
 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024 
 
 

 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 574/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETARIO 
MUNICIPAL E SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
ORDENADOR DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 de 
dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Fica nomeada a partir de 16 de janeiro de 2024 a Servidora CINTIA ANGÉLICA 
TUROLA, inscrita no CPF: 092.623.356-44, filha de Joseli Aparecida Turola e de Augusto 
Turola, do Cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
nesta Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 

Art.2º: Designa o Secretário Municipal de Saúde como Ordenador de despesas do Fundo 
Municipal da Saúde, atribuindo-a o poder de ordenar empenhos, autorizar pagamento das 
despesas e assinar cheques juntamente com o Secretário Municipal da Fazenda. 

 

Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 575/2024 
 
 
REENQUADRA DIRETOR ESCOLAR 
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO EM FUNÇÃO DA LEI 
1.110/2023 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS 
ALTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso de suas atribuições legais, especialmente às 
contidas no Anexo V da Lei 1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA: 
 
 

Artigo. 1º: Ficam reenquadrados a partir do dia 02 de janeiro de 2024 na Lei 1.110/2023, os 

Diretores Escolares Municipais, conforme abaixo descritos:  

 
 

DIRETOR DENOMINAÇÃO 

ANA MARIA LEMOS CMEI MADRE EMANUELA FAVALE 

ROSA OLIVIA CAMILO RAMALHO E.M. JOAQUIM DOMIGOS DA SILVA 

CLEIDIELE ENDELES BERTOLINO SOARES E.M.R. INHAZINHA DE RESENDE FRANCO 

DEISE CRISTINA ALVES E.M. AMÉLIA FRANCO 

 
 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 



 

DECRETO Nº 576/2024 
 
 
REENQUADRA VICE-DIRETOR ESCOLAR 
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO EM FUNÇÃO DA LEI 
1.110/2023 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS 
ALTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso de suas atribuições legais, especialmente às 
contidas no Anexo V da Lei 1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA: 
 
 

Artigo. 1º: Ficam reenquadrados a partir do dia 02 de janeiro de 2024 na Lei 1.110/2023, os 

Vices- Diretores Escolares Municipais conforme abaixo descritos:  

 
 

VICE-DIRETOR DENOMINAÇÃO 

TEREZINHA MARIA DE OLIVEIRA SILVA CMEI MADRE EMANUELA FAVALE 

ORIPIA APARECIDA VILASBOA E.M. JOAQUIM DOMIGOS DA SILVA 

GERALDO HENRIQUE VALERIANO PAULINO E.M. AMÉLIA FRANCO 

 
 

 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 



 

DECRETO Nº 577/2024 
 
 
REENQUADRA COORDENADOR ESCOLAR 
OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO EM FUNÇÃO DA LEI 
1.110/2023 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 
QUE  DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS 
ALTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso de suas atribuições legais, especialmente às 
contidas no Anexo V da Lei 1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA: 
 
 

Artigo. 1º: Ficam reenquadrados a partir do dia 02 de janeiro de 2024 na Lei 1.110/2023, os 

Coordenadores Escolares Municipais conforme abaixo descritos:  

 
 

COORDENADOR ESCOLAR DENOMINAÇÃO 

ILDA MARIA ALVES DE BRITO SOUZA CMEI OLAVO LIODONIO DA SILVA 

KELLY CRISTIANE SOUZA PEDROSO CMEI NOSSA SENHORA APARECIDA 

VALDIRENE CAETANO RIBEIRO CMEI NILDA CAPORALI CORDEIRO 

ADRIANA DE SÁ GONZAGA DO VALE CMEI LUCIO EUSTÁQUIO DA SILVA 

 
 

 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos nos 
termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 



 

DECRETO Nº 578/2024 
 
 
REVOGA-SE O DECRETO 558/2024 DE 02 DE JANEIRO 
DE 2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas,  DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Revoga-se o Decreto n 558/2024 que nomeia o Sr. ARTHUR NIVALDO ALVES 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA, na 
Prefeitura Municipal de Campos Altos. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
           Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

DECRETO Nº 579/2024 
 
 
RETIFICA O Art. 1º DO DECRETO 574/2024 
QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETARIO MUNICIPAL E SOBRE 
DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 1.110/2023 de 29 de 
dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
Art. 1º: Retifica o art. 1º do Decreto 574/2024, onde se lê: CINTIA ANGÉLICA TUROLA 
GONÇALVES, Leia-se: CINTIA ANGÉLICA TUROLA.  
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 17 de janeiro de 2024. 
 
 
  

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 580/2024 



 

 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

 
Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 03 janeiro de 2024 a Servidora CRISTIANE DA 
SILVA MIRANDA GONÇALVES, inscrita no CPF: 079.582.986-84, filha de Maria 
Aparecida Silva Miranda e de Murilo de Miranda para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA nesta Prefeitura Municipal. 

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 19 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
DECRETO Nº 581/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
             Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 19 de janeiro de 2024 a Servidora ITAGINA 
RIBEIRO VILAS BOAS, inscrita no CPF: 555.804.086-68, filha de Jair Ribeiro Silva e de 
Maria Abadia da Silva, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 

COORDENAÇÃO DE ÁREA nesta Prefeitura Municipal. 
 
 
            Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

DECRETO Nº 582/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia 22 de janeiro de 2024 a Sra. JOSILENE 
APARECIDA NEVES, inscrita no CPF: 037.704.236-66 filha de José Gonçalves Neves 
e de Conceição Herculana Neves para ocupar o cargo de COORDENAÇÃO DE 
ÁREA, nesta Prefeitura   

 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 22 de janeiro de 2024 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

DECRETO Nº 583/2024 
 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Fica nomeada a partir do dia  22  de janeiro de 2024 a Servidora 
ADRIELLE LAÍS NOGUEIRA inscrita no CPF: 104.731.426-60 filha de Marly 
Helena Nogueira e Luiz Gomes Nogueira para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de COORDENAÇÃO DE ÁREA, nesta Prefeitura Municipal. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 22 de janeiro de 2024 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO N.º 584/2024. 



 

 
 
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO NO §2º DO 
ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA 
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
PAGAMENTO. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 68 e inciso V da Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da nova lei de licitações especificamente o 
§2º DO ART. 95 DA LEI FEDERAL 14.133/2021, 
 
CONSIDERANDO que a nova Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
 
CONSIDERANDO que a lei supramencionada traz em seu texto diversos dispositivos legais, que 
precisam ser regulamentados por cada ente administrativo, através de normas específicas de 
atuação dos agentes que atuam no processo, bem como dos procedimentos previstos na lei; 
 
CONSIDERANDO a necessidade permanente de aquisição de bens e contratação de serviços 
por parte da Administração Pública Municipal; 
 
CONSIDERANDO que o antigo regramento instituído pela lei 8666/93 foi plenamente revogado, 
havendo necessidade de regulamentação da nova norma junto ao Município; 
 
CONSIDERANDO os deveres constitucionais do agir administrativo, especialmente os princípios 
da legalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, publicidade e eficiência do serviço 
público, que obrigam os entes administrativos e definem procedimentos de gestão àqueles que 
detêm a salva guarda de recursos públicos. 
 
D E C R E T A: 
 
        Art.1º Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de 
Campos Altos-MG, para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 11.981,20 (onze mil 
novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos), conforme dispõe o §2º do art. 95 da Lei 
Federal 14.133/2021, alterado pelo DECRETO FEDERAL Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.871-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.871-2023?OpenDocument


 

Parágrafo único: As despesas referidas no caput deste artigo serão precedidas de 
empenho nas suas respectivas rubricas orçamentárias. 

 
          Art. 2º Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art.1º, nos seguintes casos: 

I – taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e 
publicações diversas; 

II – taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo a 
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III – serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, dentre 
outros do tipo e etc.; 

IV – aquisição de certificado digital; 
V – inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde 

que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 
nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da 
prestação de serviço; 

VI – despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 
VII – despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização 

de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador 
de Despesa; 

VIII – demais despesas que torna o procedimento inviável com maiores custos a 
administração, devendo para tanto os ordenadores de despesas apresentarem provas 
inequívocas junto da sua fundamentação. 

 
§1º– Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos 

quais não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito 
ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 

§2º– O setor responsável deverá instruir processo administrativo simplificado, constando 
em arquivo do pedido ao pagamento realizado com certificação do objeto contratado. 

§3º– Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no 
Caput do Art.4° deste Decreto, as despesas com combustíveis, desde que há necessidade de 
abastecimento em trânsito seja devidamente fundamentada, observadas as determinações que 
seguem. 

I – O veículo oficial deverá sair do Município de Campos Altos com o tanque cheio, 
abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da 
quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veículo; 

II – Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser 
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem 
como a rota percorrida pelo veículo abastecido em outros postos. 

 
Art.3º. As despesas passíveis de planejamento devem ser submetidas ao procedimento 

licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, dependendo da estimativa de valor dos 
bens ou serviços a serem adquiridos. 

 
 



 

Art.4º. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses de compras que não atinjam o 
percentual de até 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado no Caput. do art. 1° deste 
Decreto podendo a contratação/compra ser feita com um único orçamento, devendo o agente 
requisitante apenas fazer uma verificação prévia anotada em termo, se o preço é compatível 
com o preço de mercado, dispensada a formalização dessa verificação, responderá o agente 
que requisitou a compra quando comprovada aquisição por preços excessivos. 

 
Art.5º. As contratações de que tratam esse Decreto deverão ser operacionalizadas via 

sistema de compras na opção Compras Diretas, atendendo à Lei 4.320/64 em relação à 
Empenho, Liquidação e Pagamento. 

 
Art.6º. Cumprirá à Administração controlar as situações que efetivamente justificam 

pequenas compras, observância dos limites de valores definidos neste Decreto e razoabilidade 
dos gastos respectivos frente aos valores praticados no mercado, além de ser realizada apenas 
em casos excepcionais. 

 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Campos Altos 23 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
DECRETO Nº 585/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeada a partir de 18 de janeiro de 2024 a Servidora CLEMILDA 
MARIA RODRIGUES, portadora do CPF: 131.313.706-53, filha de Agapito Ferreira 
Soares e de Divina Ferreira Soares para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR III  nesta Prefeitura Municipal. 
 
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 23 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 586/2024 
 
 

Designa Servidor para responder 
interinamente pela Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos e 
dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições conforme 
dispõe a Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, DECRETA: 
 
 

Art. 1º: Fica designado o Servidor MOIZÉS JÚNIOR DA COSTA, ocupante 
do Cargo de Controlador Interno para responder interinamente pelo cargo em 
Comissão de Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos. 
 
 

Art. 2º: A interinidade citada no “caput” do artigo anterior, não será 
remunerada, optando o nomeado tão somente, pelos vencimentos e vantagens do 
cargo de Controlador Geral. 

 
 
Art. 3º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 23 de janeiro de 2024 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
DECRETO Nº 587/2024 
 
 
REVOGA-SE O DECRETO 89/2017 DE 03 DE MARÇO DE 
2017, QUE NOMEIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO 
DOS RECURSOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-IPMCA. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são legalmente 
conferidas,  DECRETA:  

 
 
 Art. 1º: Revoga-se o Decreto n 89/2017 de 03 de março de 2017, QUE NOMEIA 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DOS RECURSOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-IPMCA. 
 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
           Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 588/2024 

 
 

NOMEIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO 
DOS RECURSOS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNCIPIO DE CAMPOS ALTOS- IPMCA. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições legais, especialmente, 
das que lhe são conferidas na Lei Orgânica, Art. 68, Parágrafo Único, alínea “a” do Município de 
Campos Altos-MG; 

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 4.963 de 

25 de novembro de 2021, que dispõe sobre as aplicações dos recursos dos Regimes Próprios 

de Previdência Social, instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

 CONSIDERANDO os termos da Portaria 1.467 de 02 de junho de 2022, no que se refere 

à política de investimentos e a certificação dos responsáveis pelas aplicações dos recursos dos 

regimes próprios de previdência social. 

 
DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica designado o servidor GERALDO LUIS DE DEUS, inscrito no CPF Nº 

750.198.506-59 e RG Nº MG- 5.785.411 SSP/MG, ocupante do cargo efetivo de Contador 

Legislativo, aprovado no Exame de Certificação, desenvolvido pela APIMEC - Associação dos 

A. e Prof. de Investimento do Mercado de Capitais, para desempenhar a função de Gestor 

dos Recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS- 

IPMCA, nos termos da Portaria 1.467/2022. 

 

Art. 2° - Revogado as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 
 

Campos Altos-MG, 01 de fevereiro de 2024 
 
 

 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 



 

                                                               DECRETO 591/2024 
 

 
REGULAMENTA A CESSÃO E DISPOSIÇÃO DA 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JULIANA 
CONCEIÇÃO APARECIDA DE DEUS PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso das atribuições que lhes são legalmente 
conferidas, nos termos do artigo 115, inciso I, da Lei Municipal nº 18/1991, e 
 
CONSIDERANDO que a cessão e a disposição de servidores estão disciplinadas pelo Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Campos Altos,  
 
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Mútua Cooperação celebrado entre o Estado de 
Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Educação e este Município de Campos Altos-
MG, número 1260.01.0021413/2021-48; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º: A cessão e a disposição da servidora pública municipal Juliana Conceição Aparecida de 
Deus para a Secretaria de Educação do Estado de Minas Gerais, para ocupar o cargo de 
Diretora de Escola Estadual Padre Clemente de Maleto, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 
 
Parágrafo Único: A remuneração ou salário permanente, inclusive encargos sociais, abono 
pecuniário, gratificação natalina, férias, adicional de um terço e demais valores pela prestação do 
serviço da servidora atingida por este Decreto, ficarão a cargo do Estado, conforme disposição 
expressa da Cláusula Terceira, alínea “ i ”, do Termo de convênio número 
1260.01.0021413/2021-48. 
 
Art. 2º: O tempo de vigência desta cessão obedece ao término do referido convênio ou a 
conveniência da Secretaria de Educação do Estado de Minas Gerais, retornando a servidora ao 
seu cargo nesta Municipalidade. 
 
 Art. 3º: Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.  
 
 

Campos Altos-MG, 01 de fevereiro de 2024 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
                                                                Prefeito Municipal 



 

 
DECRETO Nº 592/2024 
 
 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE DIRETOR 
ESCOLAR. 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso das atribuições que lhes são 
legalmente na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, DECRETA: 

 
 
Art. 1º: Fica exonerada a pedido a partir de 01 de fevereiro de 2024 a Sra. ROSA 
OLIVIA CAMILO RAMALHO, inscrita no CPF:  422.591.006-78, filha de Maria Olivia 
Resende e de Otávio Carlos de Resende, do cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor na Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva. 
 
 
Art. 2º: Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, surtindo seus efeitos nos termos do art. 1º. 

 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 593/2024 
 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR EFETIVO DE CARGO QUE 
SE MENCIONA. 

 
 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas na Lei 18/1991, DECRETA: 
 
 

Art. 1º: Fica exonerada a pedido da própria Servidora MARIA DO CARMO 
MORAES, do CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, a partir do dia 
01 de fevereiro de 2024. 
 
 

Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 01 de fevereiro de 2024 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
   Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
DECRETO Nº 594/2024 

 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
DIRETOR ESCOLAR. 

 
 
O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso de suas atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, na Lei Orgânica no inciso III do Art. 68, e na Lei Municipal nº 
1.110/2023 de 29 de dezembro de 2023, DECRETA:  

 

Art. 1º: Fica nomeada a partir de 01 de fevereiro de 2024, a Sra. RAFAELLA CRISTINE 
LUIZ MARTINS, inscrita no CPF:  104.307.126-18, filha de Sandro Vitor de Oliveira 
Martins e Rosiane Abadia Luz Martins para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de DIRETOR na Escola Municipal Joaquim Domingos da Silva. 
 
 
Art. 2º:  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
nos termos do art. 1º. 
 
 

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 01 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

DECRETO Nº 595/2024 
 
 

DECRETA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE 
CAMPOS ALTOS-MG, PARA 
ENFRENTAMENTO DA EPIDEMIA DE 
ARBOVIROSES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS ALTOS-MG no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo artigo 68, inciso V, da Lei Orgânica, e ainda: 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal n 13.301 de 27 de junho de 2016, que dispõe a adoção de medidas de 
vigilância em Saúde, quando verificada situação de iminente perigo à saúde pública pela presença do 
mosquito transmissor do vírus da dengue, do vírus Chikungunya e do vírus da Zica, que altera a Lei 6.437 
de 20 de agosto de 1977; 

 
CONSIDERANDO que o Estado de Minas Gerais decretou situação de emergência devido ao alto 
número de casos de dengue, registrando o agravamento do quadro de doenças arboviroses, 
ensejando atenção e maiores investimentos na área da saúde, especialmente para as cidades com 
maior incidência desses casos; 

 
CONSIDERANDO o Relatório Técnico Municipal de Monitoramento das Arboviroses que registrou o 
aumento significativo desses casos na Cidade de Campos Altos-MG, destacando a necessidade imediata de 
adoção de medidas excepcionais para conter o avanço dessa epidemia; 

 
CONSIDERANDO que o reconhecimento da Situação de Emergência é uma exigência legal, 
necessária para adoção das medidas adequadas para conter o avanço dos casos através do controle 
das causas de proliferação da doença, bem como para ampliar temporariamente a capacidade 
assistencial das unidades municipais destinadas ao atendimento dos usuários da rede pública de saúde; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção imediata do Poder Público para garantir o controle da 
doença, preservando a saúde dos seus munícipes, de modo ainda que os outros atendimentos não 
sejam comprometidos pelo aumento da demanda dos casos epidêmicos; 

 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º. Fica Decretada Situação de Emergência, no Município de Campos Altos-MG, para 
implementação e execução de ações necessárias ao enfrentamento da epidemia de doenças 



 

arboviroses e às causas de sua proliferação, classificada e codificada como Biológico/Doenças Infecciosas 
Virais na Classificação e Codificação Brasileira de Desastre (COBRADE: 1.5.1.1.0). 

 
Art. 2º. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a requisitar pessoal, insumos e equipamentos 
dos diversos órgãos da Prefeitura, podendo, ainda, proceder à contratação temporária de pessoal, pelo 
prazo de vigência da situação emergencial, desde que devidamente justificada e com a finalidade de 
atender exclusivamente às causas que deram razão a este Decreto. 

 
Parágrafo Único: As equipes destinadas ao combate da doença, devidamente designadas e 
identificadas, poderão ingressar forçado aos imóveis públicos e particulares, no horário das 07h00 às 17h, 
no caso de situação de abandono, ausência ou recusa de pessoa que possa permitir o  acesso do Agente 
Público, quando se mostre essencial para contenção das doenças. 

 
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Saúde se encarregará de proceder à aquisição de bens, insumos de 
proteção pessoal e a contratação de obras e serviços necessários ao desenvolvimento das ações 
necessárias ao combate da situação emergencial, nos termos do inciso VIII, do art. 75, da Lei Federal 
14.133/2021, considerando a urgência da situação vigente, e adotar as demais providências que julgar 
cabíveis. 

 
Art. 4º. Deverá ser promovida a intensa articulação com outros órgãos e entes públicos para atuação 
integrada e permanente, bem como o incremento de ações de comunicação na mídia  local destinadas 
à informação da população sobre as formas de controle da doença e outras informações pertinentes. 

 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos pelo prazo de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
 

Campos Altos-MG, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

DECRETO Nº 596/2024 
 

 
DESIGNA SUBSTITUTO DE MEMBRO PARA 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL 
GESTOR. 
 

 

O Prefeito Municipal de Campos Altos, no uso das atribuições que lhe confere na Lei 

Orgânica, no inciso III do Art. 68; 

 

CONSIDERANDO a exoneração do Secretário Municipal de Saúde, Sr. Elias Borges 

Rodrigues na data de 15 de janeiro de 2024; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º: Fica designado em substituição, a Sra. Cintia Angélica Turola, Secretária 
Municipal de Saúde para compor o Conselho Municipal Gestor do 
CONVÊNIO/SUS/CAMPOS ALTOS Nº 001/2022. 
 
 
Art. 2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Campos Altos-MG, 09 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 

PAULO CEZAR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 



 

DECRETO Nº 597/2024 

Dispõe sobre Ponto Facultativo. 

 
O Prefeito Municipal de Campos Altos/MG, no uso das atribuições que lhes são 
legalmente conferidas, DECRETA:  
     
 

 Em decorrência do festejo Carnavalesco comemorado em todo País; 
 
 
Art. 1º: Fica determinado ponto facultativo nesta Repartição Pública, no dia 13/02/2024-
terça feira, com retorno às atividades dia 14/02/2024, a partir das 13:00 horas. 
 
Parágrafo Primeiro: Os serviços essenciais e indispensáveis tais como coleta de lixo, 
limpeza pública, os serviços de saúde (urgência e emergência, PAM- Pronto 
Atendimento Municipal) que em razão da tipicidade não admitem paralisação, 
funcionarão normalmente e receberão coordenação específica de trabalho nos dias 
mencionados através das respectivas Secretarias. 
 
Parágrafo Segundo: O período objeto do presente Decreto não é considerado como 
facultativo para fins de contagem de prazos decorrentes de processos licitatórios, ou 
seja, os prazos correrão normalmente nos referidos períodos. 
 
Art. 2º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Campos Altos-MG, 09 de fevereiro de 2024 
 
 

 
PAULO CEZAR DE ALMEIDA 

                                                        Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


